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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Goiás

O Boletim de Pessoal e de Serviços do IFG é destinado a dar publicidade aos atos e aos
procedimentos formais desta instituição.

Referências:

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966.
Dispõe  sobre  a  publicação  dos  atos  relativos  aos  servidores  públicos  civis  do  Poder
Executivo e dá outras providências.
- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002.
Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa
Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências.

*  O  conteúdo  dos  textos  publicados  neste  Boletim  de  Pessoal  e  de  Serviços  é  de
responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1075 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23379.000362/2023-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D406  para D407  à  servidora ALINE REGINA
RIBEIRO  DOS  SANTOS  DANTAS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1870827,  SIAPECAD  nº  01651117,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, relativa ao interstício de 20 de dezembro de
2018 a 19 de junho de 2020, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 20 de junho de 2020.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1076 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23379.000362/2023-12,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D407  para D408  à  servidora ALINE REGINA
RIBEIRO  DOS  SANTOS  DANTAS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1870827,  SIAPECAD  nº  01651117,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, relativa ao interstício de 18 de dezembro de
2020 a 17 de junho de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 18 de junho de 2022.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1077 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000866/2023-92,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D408  para  D409  à  servidora  PATRICIA
SAMPAIO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1858029,
SIAPECAD nº 01636676, lotado(a) no(a) Reitoria, e em exercício no(a) Coordenação
de Cadastro da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos,
relativa  ao  interstício  de  08  de  outubro  de  2021  a  07  de  abril  de  2023,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 08 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1078 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000867/2023-37,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D409  para  D410  ao  servidor  LEONARDO
RIBEIRO PINTO, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, SIAPE nº
1731509,  SIAPECAD nº  01502638,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, relativa ao interstício de 08 de outubro de 2021 a 07 de abril de 2023, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 08 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1079 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000868/2023-81,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E407  para  E408  à  servidora  ALINE SEIXAS
FERRO, ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE nº 1972770, SIAPECAD nº
01757022,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste, relativa ao
interstício de 09 de outubro de 2021 a 08 de abril de 2023, em conformidade com o
§  2º  do  art.  10  da  Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com  o  art.  15  da  Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1080 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000869/2023-26,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D406  para  D407  à  servidora  BETANIA
ADORNO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 2119819,
SIAPECAD nº 01901005, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu, e em
exercício no(a) Chefia de Gabinete do Câmpus Uruaçu, relativa ao interstício de 11
de outubro de 2021 a 10 de abril de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 11 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1081 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000871/2023-03,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E406 para E407 à servidora DAISY LUZIA DO
NASCIMENTO SILVA CAETANO,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais,  SIAPE  nº  1673590,  SIAPECAD  nº  01441597,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás, relativa ao interstício de 11 de
outubro de 2021 a 10 de abril de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 11 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1082 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000872/2023-40,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E101  para E102  ao servidor ALAN PEREIRA
DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Administrador,  SIAPE  nº  2960327,
SIAPECAD nº 01743486, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, e em
exercício no(a) Coordenação de Apoio Administrativo do Câmpus Formosa, relativa
ao interstício de 13 de outubro de 2021 a 12 de abril de 2023, em conformidade com
o §  2º  do art.  10 da Lei  nº  11.091/2005,  combinado com o art.  15 da Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 13 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1083 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000873/2023-94,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D101  para  D102  ao  servidor  CHARLLYS
RICHELLYHER DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área,
SIAPE nº 3254503,  SIAPECAD nº 02373239,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Luziânia, relativa ao interstício de 13 de outubro de 2021 a 12 de abril de
2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 13 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1084 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000874/2023-39,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D409 para D410 à servidora NATALI OLIVEIRA
E SILVA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, SIAPE nº 1731219,
SIAPECAD nº  01502298,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus Itumbiara,
relativa  ao  interstício  de  13  de  outubro  de  2021  a  12  de  abril  de  2023,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 13 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1085 - REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000338/2023-93,

RESOLVE:

Art.  1º  Atualizar  a  composição  do  Comitê  Gestor  Local  de
Acompanhamento  de  Egressos  do  Câmpus  Uruaçu  do  IFG,  que  passa  a  ter  a
seguinte composição:

Nome Função Matrícula Representação

RODRIGO DO
NASCIMENTO COELHO Coordenador 2397961

Coordenador do
Serviço de Interação
Escola-Empresa ou

Representante
JESSICA AZEVEDO
COELHO Vice-Coordenadora 2157253 Representante do

Conselho de Câmpus

LIDIAINE MARIA DOS
SANTOS Membro 1932209

Representante dos
coordenadores dos

cursos técnicos

ALEXANDRE MARTINS
FERREIRA BUENO Membro 2293598

Representante dos
coordenadores dos
cursos superiores

LUIZ ROGERIO BARBOSA
CRISPIM Membro 2401106

Representante do
setor de apoio
pedagógico ao

discente

MARIA EDUARDA
ROGADO REIS Membro 20201050020250

Representante do
conselho de

representantes de
turmas

MAURILHIO AUGUSTO
GONÇALVES DE SOUZA Membro 20201050030043

Representante
discente de curso

superior

PEDRO WILSON RIBEIRO
CARDOSO COUTO Membro 20201050080296

Representante
discente de curso

técnico
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LUANA MOREIRA DOS
SANTOS Membro 20121050070162

Representante
discente egresso de

curso superior

IVAN LOPES FERREIRA Membro 20142050090179
Representante

discente egresso de
curso técnico

Art.  2º Estabelecer que os trabalhos do Comitê designado por esta
Portaria sejam realizados no período de abril a dezembro de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1086 - REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000455/2023-67,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 0708, de 27/03/2023, publicada no DOU
dia 29/03/2023, Seção 2, página 21, que trata de Dispensar Titular FG, FCC da
servidora JULIANA MORAES FRANZAO, SIAPE Nº 1614293.

Onde se lê:
"Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União";

Leia-se:
"Efeitos a partir de 31 de março de 2023".

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1087 - REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000423/2023-41,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor DIEGO ALVES RODRIGUES, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1387888,
SIAPECAD  nº  02311612,  da  função  de  Coordenador(a),  FCC  -  01,  do(a)
Coordenação  do  Curso  Técnico  Integrado  em Edificações  -  Modalidade  EJA  do
Câmpus Formosa, UORG-864, ficando seu exercício vinculado à UORG-59. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1088 - REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000568/2023-01,

RESOLVE:

Art.  1º Delegar competência ao servidor DIEGO BATISTA ALVES,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1149124, lotado
na Reitoria, para responder pela Coordenação de Avaliação e Correição do IFG,
UORG-554.

Art. 2º Revogar a Portaria 775/2022 - REITORIA/IFG, de 23 de março
de 2022.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1089 - REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000425/2021-29,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de  Processo  Administrativo  Disciplinar  -  Rito  Ordinário,  referida  a  seguir,
designada pela Portaria nº 1438, de 8/9/2021, em face às razões apresentadas no
Processo, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir do dia 02 de maio de 2023:

Titular Função Matrícula SIAPE
Murillo Rodrigues Barbosa Presidente 2160295
Patricia Gomes de Souza Membro 2530623
Nicolas Siqueira da Silva Membro 2157792

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço da Reitoria.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1090 - REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000769/2023-90,

RESOLVE:

Art.  1º  Tornar  sem  efeito  a  Portaria  nº  0720,  de  28/03/2023,
publicada no DOU dia 30/03/2023, Seção 2, página 20, que trata de:

"Art.  1º  Nomear,  em  caráter  efetivo,  DANILO  DOS  SANTOS
OLIVEIRA, para o cargo de Professor EBTT - Área: Engenharia Elétrica/Eletrônica
Industrial, Sistemas e Controles Eletrônicos - EEI, no Câmpus Goiânia, com regime
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, nos termos
do art. 9º, inciso I, da Lei nº 8.112/1990, do art. 7º, inciso I, parágrafo único do
Decreto nº 7.312, de 22/9/2010, publicado no DOU em 23/9/2010, do art. 1º, § 2º e
demais dispositivos pertinentes, da Lei nº 12.772, de 28/12/2012, tendo em vista o
Edital de Abertura nº 2, de 2 de setembro de 2022, publicado no DOU de 5 de
setembro de 2022, Edital  de Homologação de 5/09/2022, publicado no DOU de
23/12/2022,  código  de  vaga  0209066  (aposentadoria  de  Guillermo  de  Ávila
Gonçalves - Portaria nº 1.159, 20/6/2021, DOU 21/7/2021).

Art.  2º  A posse do nomeado ocorrerá no prazo de 30 (trinta)  dias
contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme §1º do
art. 13 da Lei nº 8.112/1990."

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1091 - REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000136/2023-31,

RESOLVE:

Art.  1º  Tornar  sem  efeito  a  Portaria  nº  0721,  de  28/03/2023,
publicada no DOU dia 30/03/2023, Seção 2, página 20, que trata de:

"Art.  1º  Nomear,  em  caráter  efetivo,  LEOMAR RUFINO ALVES
JÚNIOR,  para  o  cargo  de  Professor  EBTT -  Área:  Agrimensura  e  Cartografia,
Dedicação  Exclusiva,  no(na)  Câmpus  Formosa,  com regime  de  trabalho  de  40
(quarenta) horas semanais, nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei nº 8.112/90, do art.
7º, inciso I, parágrafo único do Decreto nº 7.312, de 22/09/2010, publicado no DOU
em 23/09/2010, do art. 1º, § 2º, e demais dispositivos pertinentes, da Lei nº 12.772,
de 28/12/2012, tendo em vista o Edital de Abertura nº 2, de 02 de setembro de 2022,
publicado  no  DOU  de  05  de  setembro  de  2022,  Edital  de  Homologação  de
05/09/2022,  publicado  no  DOU  de  23/12/2022,  código  de  vaga  0209031
(aposentadoria de Renato Rodrigues de Sousa – Portaria nº 1.895, 10/11/2021, DOU
11/11/2021).

Art.2º  A  posse  do  nomeado  ocorrerá  no  prazo  de  30  (trinta)  dias
contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme §1º do
art. 13 da Lei nº 8.112/90."

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1092 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.001666/2023-47,

RESOLVE:

Art.  1º  Rescindir,  a  pedido,  o  contrato  de  trabalho  do  servidor
ARTHUR ROCHA DAMASO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor EBTT
Substituto, SIAPE nº 1309045, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, a
partir de 02 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1093 - REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000307/2023-15,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença da estudante do Câmpus Jataí do IFG, nos termos da
Resolução 146/2022 -  REI-CONSUP/REITORIA/IFG,  de 4  de novembro de 2022,
conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
Rafaela Bueno Junqueira 20171020260029 Bacharelado em Engenharia Civil

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico da estudante relacionada nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1094 - REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000307/2023-74,

RESOLVE:

Art 1º Atualizar a composição do Núcleo de Atendimento às Pessoas
com Necessidades Específicas (NAPNE) do Câmpus Cidade de Goiás do IFG, que
teve sua última atualização dada pela Portaria nº 2908 - REITORIA/IFG, de 9 de
novembro de 2022, conforme detalhamento a seguir:

Servidores Cargo Matrícula SIAPE
Nadia Alves Pinheiro (Coordenadora) Assistente de Aluno 2401046
Adriana Carvalho Coimbra Assistente de Aluno 1630222
Adriana Oliveira da Luz Portela Assistente em Administração 2129384
Breno Dutra Serafim Soares Professor EBTT 1302930
Claudia do Amaral Trindade Psicólogo/Área 2030176
Emicléia Alves Pinheiro Pedagogo-Área 2075353
Euzamar Ribeiro de Oliveira Assistente Social 2090684
Regina Duarte Ribeiro Melo Professor EBTT 1743875

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1095 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 02 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23722.000220/2023-98,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2023, celebrado entre
o(a) e a empresa Marcenaria Sular Ltda., CNPJ 89.278.519/0001-40, cujo objeto é a
contratação de serviços de confecção de divisórias,  piso elevado,  elaboração de
projeto,  fornecimento,  instalação,  montagem,  desmontagem  e  manutenção  de
divisórias,  incluindo  todo  material  necessário  à  execução  dos  serviços  nas
dependências  do  Câmpus  Goiânia  Oeste  do  Instituto  Federal  de  Goiás.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ADRIAM MARCOS DA SILVA Gestor 2330091
CLEBER DE PAULA SILVA JUNIOR Fiscal Técnico Titular 2389161
GREICY BISPO RODRIGUES DOS SANTOS
NAVES Fiscal Técnico Substituto 2158635

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 25 de 354.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 26 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1096 - REITORIA/IFG, DE 03 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000920/2023-08,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar  competência  à  servidora  SANDRA  ABADIA
FERREIRA, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, SIAPE nº 1037679,
SIAPECAD nº 00086898, para presidir cerimônia de Posse de servidor efetivo, a se
realizar no dia 3 de maio de 2023, às 10h na Reitoria do IFG. Efeitos a partir da
emissão desta Portaria.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1097 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000279/2023-43,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença para Capacitação  à  servidora  HAISSA
MELO DE LIMA GUNTHER, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1112883, SIAPECAD nº 02066899, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28 de
agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da Resolução
CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 30(trinta) dia(s), no período de
16/06/2023 a 15/07/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1098 - REITORIA/IFG, DE 03 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000320/2023-66,

RESOLVE:

Art.  1º  Atualizar  a  Portaria  1979/2020  -  REITORIA/IFG,  de  18  de
dezembro de 2020, que designou servidores e discentes para comporem o Comitê
Local de Extensão do Câmpus Jataí do IFG, que passa a ter a seguinte composição:

Nome Matrícula Representação

MARLUCE SILVA SOUSA 1548623 Gerência de Pesquisa, Pós-
Graduação e Extensão

APARECIDA COSTA REIS 3301809 Tradutor Intérprete de
Linguagem de Sinais

CARMENCITA FERREIRA SILVA
ASSIS 1959323 Docente

DEBORA CONCEICAO DE LIMA 1059498 Técnico-Administrativo
DEYNER SOUZA CHAVES 20231020040107 Discente
EVALDO GONCALVES SILVA 1964634 Técnico-Administrativo
FABRICIO VIEIRA CAMPOS 3443755 Docente
LEANDRO DE OLIVEIRA GARCIA 1037601 Técnico-Administrativo
KENNYA RESENDE MENDONCA 2048881 Docente
PAULO HENRIQUE DE SOUZA 1164692 Docente

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1099 - REITORIA/IFG, DE 03 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000336/2023-75,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar Vago, a pedido, o cargo de Psicólogo Área, Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão de Vencimento E408, Código de Vaga nº 0829765
do quadro de pessoal deste Instituto, anteriormente ocupado pelo servidor JULIO
MANOEL DOS SANTOS FILHO, SIAPE nº 2667446, em decorrência de exoneração,
de acordo com art. 33, Inciso I, da Lei 8.112/90, a partir de 25 de abril de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art33
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1100 - REITORIA/IFG, DE 03 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000490/2023-86,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento  do  país  do  servidor  VICTOR
FERNANDO DE MATOS,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1861028, SIAPECAD nº 01640015, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Itumbiara, e em exercício no(a) Coordenação do Curso
Técnico Integrado em Agroindústria - Modalidade EJA do Câmpus Itumbiara, com
ônus limitado, para participar do(da) visita técnica e para ministrar uma conferência
na Universidade de Santiago da Compostela, na Espanha, conforme disposto no art.
1º, inciso V, do Decreto nº 1.387/1995, no art. 1º do Decreto nº 91.800/1985, no art.
4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8
de julho de 2016, pelo período de 27/05/2023 a 10/06/2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1101 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000875/2023-83,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E406 para E407 à servidora SABRINA GISELE
DA SILVA FELIX,  ocupante do cargo de Bibliotecário-documentalista, SIAPE nº
2119939,  SIAPECAD nº  01901109,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Uruaçu, relativa ao interstício de 14 de outubro de 2021 a 13 de abril de 2023, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 14 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1102 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000876/2023-28,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E405 para E406 à servidora KAROL ALMEIDA
DA SILVA, ocupante do cargo de Bibliotecário-documentalista, SIAPE nº 2117655,
SIAPECAD nº 01898878, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, e em
exercício no(a) Coordenação de Biblioteca do Câmpus Goiânia, relativa ao interstício
de 15 de outubro de 2021 a 14 de abril de 2023, em conformidade com o § 2º do art.
10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos
financeiros a partir de 15 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1103 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000877/2023-72,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E410  para  E411  ao  servidor  REGINALDO
ARAUJO DORNELES, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 1626037,
SIAPECAD nº 01389997, lotado(a) no(a) Reitoria, relativa ao interstício de 15 de
outubro de 2021 a 14 de abril de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 15 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1104 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000879/2023-61,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D404  para  D405  à  servidora  MARYANNA
FERREIRA REZENDE, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, SIAPE nº
2390519,  SIAPECAD nº  02142226,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Cidade de Goiás,  e  em exercício  no(a)  Coordenação de Gestão Orcamentária  e
Financeira do Câmpus Cidade de Goiás, relativa ao interstício de 19 de outubro de
2021 a 18 de abril de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 19 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1105 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000880/2023-96,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D405  para  D406  à  servidora  BRUNA
MANGABEIRA FERREIRA DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Assistente em
Administração,  SIAPE  nº  2258437,  SIAPECAD  nº  02024704,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, relativa ao interstício de 20 de outubro de 2021 a
19 de abril de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 20
de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1106 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000883/2023-20,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E305  para  E306  ao  servidor  ROBERVAL
LUSTOSA DE AGUIAR FILHO, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da
Informação, SIAPE nº 2753719, SIAPECAD nº 01528682, lotado(a) no(a) Reitoria,
relativa  ao  interstício  de  20  de  outubro  de  2021  a  19  de  abril  de  2023,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 20 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1107 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000884/2023-74,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E406 para E407 à servidora HELIANE BRAGA
COELHO, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, SIAPE nº 2118501, SIAPECAD nº
01899777,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Inhumas,  relativa  ao
interstício de 24 de outubro de 2021 a 23 de abril de 2023, em conformidade com o
§  2º  do  art.  10  da  Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com  o  art.  15  da  Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 24 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1108 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000885/2023-19,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E406 para E407 à servidora JEISA FERNANDES
MARCONDES,  ocupante  do  cargo  de  Psicólogo  Área,  SIAPE  nº  2115526,
SIAPECAD  nº  01896556,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Luziânia,
relativa  ao  interstício  de  24  de  outubro  de  2021  a  23  de  abril  de  2023,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 24 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1109 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000886/2023-63,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E306  para  E307  à  servidora  PATRICIA
ARANTES PEIXOTO BORGES, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, SIAPE nº
2117617,  SIAPECAD nº  01898825,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Itumbiara, relativa ao interstício de 25 de outubro de 2021 a 24 de abril de 2023, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 25 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1110 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000887/2023-16,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E406  para  E407  à  servidora  REGINA
APARECIDA  MAGNABOSCO DE  SOUSA  MARQUES,  ocupante  do  cargo  de
Jornalista, SIAPE nº 1455448, SIAPECAD nº 01899538, lotado(a) no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, relativa ao interstício de 25 de outubro de
2021 a 24 de abril de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 25 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1111 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000888/2023-52,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E406  para E407  à servidora SANDRA MARIA
SILVEIRA  AVANCO  FERRAZ  DE  LIMA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  0301646,  SIAPECAD nº  01899527,  lotado(a)
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, e em exercício no(a) Chefia
de Gabinete do Câmpus Aparecida de Goiânia,  relativa ao interstício  de 25 de
outubro de 2021 a 24 de abril de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 25 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1112 - REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002969/2022-14,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição da equipe do Escritório de Processos do
IFG, que teve sua última atualização dada pela Portaria nº 73 - REITORIA/IFG, de 12
de janeiro de 2023, nos termos do Edital PRODIRH nº 5, de 2 de junho de 2021, e da
Portaria  2085/2021  -  REITORIA/IFG,  de  27  de  agosto  de  2021,  conforme
detalhamento  a  seguir:

Nome Função Matrícula Cargo Lotação
LUCIANO DE PAULA
PEREIRA PERILO Coordenador 1756432 Técnico em

Audiovisual Reitoria

ANA MARIA BARBOZA
LEMOS Membro 1967708

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Diretoria-Geral do
Câmpus Aparecida de
Goiânia

DANIEL XAVIER DE
SOUSA Membro 1324561

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Diretoria-Geral do
Câmpus Anápolis

FRANCISCO RICARDO
PEREIRA DOS SANTOS Membro 2981883 Administrador Reitoria

KLEUBER ASSIS
VASCONCELOS Membro 2415348 Auxiliar em

Administração Reitoria

MARIANA DO PRADO E
SILVA Membro 2413220

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Diretoria-Geral do
Câmpus Senador
Canedo

MURILO MEIRON DE
PADUA SOARES Membro 3534517

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Departamento de
Áreas Acadêmicas do
Câmpus Aparecida de
Goiânia

RAFAEL SOARES DE
LIMA Membro 1465804 Assistente em

Administração
Diretoria-Geral do
Câmpus Inhumas

Art. 2º Ratificar que o prazo para conclusão dos trabalhos da equipe
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incide em 31 de dezembro de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1113 - REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000338/2023-93,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1085, de 02/05/2023, que trata
de:

"Art.  1º  Atualizar  a  composição  do  Comitê  Gestor  Local  de
Acompanhamento  de  Egressos  do  Câmpus  Uruaçu  do  IFG,  que  passa  a  ter  a
seguinte composição:

Nome Função Matrícula Representação

RODRIGO DO
NASCIMENTO COELHO Coordenador 2397961

Coordenador do
Serviço de Interação
Escola-Empresa ou

Representante
JESSICA AZEVEDO
COELHO Vice-Coordenadora 2157253 Representante do

Conselho de Câmpus

LIDIAINE MARIA DOS
SANTOS Membro 1932209

Representante dos
coordenadores dos

cursos técnicos

ALEXANDRE MARTINS
FERREIRA BUENO Membro 2293598

Representante dos
coordenadores dos
cursos superiores

LUIZ ROGERIO BARBOSA
CRISPIM Membro 2401106

Representante do
setor de apoio
pedagógico ao

discente

MARIA EDUARDA
ROGADO REIS Membro 20201050020250

Representante do
conselho de

representantes de
turmas
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MAURILHIO AUGUSTO
GONÇALVES DE SOUZA Membro 20201050030043

Representante
discente de curso

superior

PEDRO WILSON RIBEIRO
CARDOSO COUTO Membro 20201050080296

Representante
discente de curso

técnico

LUANA MOREIRA DOS
SANTOS Membro 20121050070162

Representante
discente egresso de

curso superior

IVAN LOPES FERREIRA Membro 20142050090179
Representante

discente egresso de
curso técnico

Art.  2º Estabelecer que os trabalhos do Comitê designado por esta
Portaria sejam realizados no período de abril a dezembro de 2023.
"

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1114 - REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000338/2023-93,

RESOLVE:

Art.  1º  Atualizar  a  composição  do  Comitê  Gestor  Local  de
Acompanhamento de Egressos do Câmpus Uruaçu do IFG, que teve sua última
atualização dada pela Portaria nº 5/2022 - REITORIA/IFG, de 6 de janeiro de 2022,
conforme detalhamento a seguir:

Nome Função Matrícula Representação

RODRIGO DO
NASCIMENTO COELHO Coordenador 2397961

Coordenador da
Coordenação de
Interação Escola-

Empresa ou
Representante

MAURILIO HUMBERTO
RODRIGUES MIRANDA Vice-Coordenador 1941016 Representante do

Conselho de Câmpus

JULIANA DE SOUZA E
SILVA ARRAIS Membro 1889265

Representante dos
coordenadores dos

cursos técnicos

THIAGO RUIZ ZIMMER Membro 1313430
Representante dos
coordenadores dos
cursos superiores

LUIZ ROGERIO BARBOSA
CRISPIM Membro 2401106

Representante do
setor de apoio
pedagógico ao

discente

PEDRO WILSON RIBEIRO
CARDOSO COUTO Membro 20201050080296

Representante do
conselho de

representantes de
turmas

MIRELLE FERREIRA
ALVES Membro 20161050100014

Representante
discente egresso de

curso técnico
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KARITA PIMENTA DE
SOUZA RODRIGUES Membro 20221050020182

Representante
discente de curso

técnico

LUANA MOREIRA DOS
SANTOS Membro 20121050070162

Representante
discente egresso de

curso superior

MAURILHIO AUGUSTO
GONCALVES DE SOUZA Membro 20201050030043

Representante
discente de curso

superior

Art.  2º Estabelecer que os trabalhos do Comitê designado por esta
Portaria sejam realizados no período de maio a dezembro de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1115 - REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000318/2023-54,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença do estudante do Câmpus Cidade de Goiás do IFG, nos
termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de
2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
Taciano Feitosa Pereira 20171100080078 Licenciatura em Artes Visuais

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico do estudante relacionado nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1116 - REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000316/2023-65,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar para exercer o Cargo  de Substitutas Interinas do
servidor FABRICIO CARDOSO DA SILVA,  na condição de Gerente (CD -  04),
UORG-78,  do(a)  Gerência  de  Pesquisa,  Pós-Graduação  e  Extensão  do  Câmpus
Cidade de Goiás, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários
e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria
IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1.  Servidora  ANA CRISTINA DA  MATA VEIGA  JARDIM,  pertencente  ao
quadro  permanente  do  IFG,  SIAPE  nº  1016971,  ocupante  do  cargo  de
Assistente em Administração;
2.  Servidora  ADRIANA  CARVALHO  COIMBRA,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1630222, ocupante do cargo de Assistente de
Aluno;

Art.  2º Fica revogada a Portaria nº 302 -  REITORIA/IFG, de 16 de
fevereiro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1117 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23379.000261/2023-31,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar o Afastamento Stricto Sensu  do servidor JOAO
MODESTO BRITO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1794805,  SIAPECAD  nº  01572017,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, para participar de programa de pós-graduação,
nível de Doutorado em Química pela Universidade Federal de Goiás – UFG, com
fundamento no art. 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado
com o art. 30 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, nos termos do Decreto
nº 9.991/2019 e da Resolução nº 11/2011 do Conselho Superior do IFG, pelo período
de 04/05/2023 a 31/12/2025.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1118 - REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000367/2023-55,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, nos termos do Regulamento do Corpo Discente do IFG,
os(as)  servidores(as)  relacionados(as)  a  seguir  para,  sob  a  presidência  do(a)
primeiro(a), apurar os fatos de que trata o Processo nº 23377.000367/2023-55.

Titular Matrícula
SIAPE Função

LEONARDO TELES LIMA 2159571 Presidente
GUILHERME FERREIRA SANTOS 1154898 Membro

JULIANA DE SOUZA E SILVA ARRAIS 1889265 Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 12
da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de agosto de 2014, para apresentação do
relatório  conclusivo,  admitida  a  sua  prorrogação  por  igual  prazo,  quando  as
circunstâncias o exigirem.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1119 - REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000368/2023-08,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, nos termos do Regulamento do Corpo Discente do IFG,
os(as)  servidores(as)  relacionados(as)  a  seguir  para,  sob  a  presidência  do(a)
primeiro(a), apurar os fatos de que trata o Processo nº 23377.000368/2023-08.

Titular Matrícula
SIAPE Função

LAUDELINA BRAGA 1846044 Presidente
GLEUSA GRIGORIO DOS SANTOS 3085426 Membro

JULIANA DE SOUZA E SILVA ARRAIS 1889265 Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 12
da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de agosto de 2014, para apresentação do
relatório  conclusivo,  admitida  a  sua  prorrogação  por  igual  prazo,  quando  as
circunstâncias o exigirem.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1120 - REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000171/2023-83,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substituta Interina da
servidora  ANDREIA  MISSIAS  ANDRADE  DE  CARVALHO,  na  condição  de
Coordenador(a) (FG - 02), UORG-386, do(a) Coordenação de Biblioteca do Câmpus
Senador Canedo, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários
e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria
IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora HELLEN QUALTO MUNIZ, pertencente ao quadro permanente
do  IFG,  SIAPE  nº  1994940,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecário-
documentalista;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1121 - REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000911/2023-17,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar para exercer o Cargo  de Substitutos Interinos do
servidor DIEGO SILVA XAVIER, na condição de Pró-Reitor(a) (CD - 02), UORG-6,
do(a) Pró-Reitoria de Administração, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos
legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março
de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor LAUCE NORIYO DE MORAES NOZAKI, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1829447, ocupante do cargo de Assistente em
Administração;
2. Servidor TIAGO ANDRADE GARCIA, pertencente ao quadro permanente
do IFG, SIAPE nº 1101665, ocupante do cargo de Contador;

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 492/2022 - REITORIA/IFG, de 08 de
março de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1122 - REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000109/2023-00,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares ao
servidor LUCIANO ALVARENGA MONTALVAO, ocupante do cargo de Auxiliar em
Administração,  SIAPE  nº  1719041,  SIAPECAD  nº  01767652,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia  Oeste,  nos  termos  do  art.  91  da  Lei  n°
8.112/1990 e da Nota Técnica da Secretaria de Gestão de Pessoas nº 9811/2017,
pelo período de 01/06/2023 a 31/05/2024.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1123 - REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000338/2023-93,

RESOLVE:

Art.  1º  Atualizar  a  composição  do  Comitê  Gestor  Local  de
Acompanhamento de Egressos do Câmpus Uruaçu do IFG, que teve sua última
atualização dada pela Portaria nº 5/2022 - REITORIA/IFG, de 6 de janeiro de 2022,
conforme detalhamento a seguir:

Nome Função Matrícula Representação

KETTER ZUCHI CALIARI Coordenadora 1086298

Coordenador da
Coordenação de
Interação Escola-

Empresa ou
Representante

MAURILIO HUMBERTO
RODRIGUES MIRANDA Vice-Coordenador 1941016 Representante do

Conselho de Câmpus

JULIANA DE SOUZA E
SILVA ARRAIS Membro 1889265

Representante dos
coordenadores dos

cursos técnicos

THIAGO RUIZ ZIMMER Membro 1313430
Representante dos
coordenadores dos
cursos superiores

LUIZ ROGERIO BARBOSA
CRISPIM Membro 2401106

Representante do
setor de apoio
pedagógico ao

discente

PEDRO WILSON RIBEIRO
CARDOSO COUTO Membro 20201050080296

Representante do
conselho de

representantes de
turmas

MIRELLE FERREIRA
ALVES Membro 20161050100014

Representante
discente egresso de

curso técnico
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KARITA PIMENTA DE
SOUZA RODRIGUES Membro 20221050020182

Representante
discente de curso

técnico

LUANA MOREIRA DOS
SANTOS Membro 20121050070162

Representante
discente egresso de

curso superior

MAURILHIO AUGUSTO
GONCALVES DE SOUZA Membro 20201050030043

Representante
discente de curso

superior

Art.  2º Estabelecer que os trabalhos do Comitê designado por esta
Portaria sejam realizados no período de maio a dezembro de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1124 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000362/2023-12,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de Classificação/Capacitação/Padrão E102 para E202 ao servidor ALAN PEREIRA
DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Administrador,  SIAPE  nº  2960327,
SIAPECAD nº 01743486, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, e em
exercício  no(a)  Coordenação  de  Apoio  Administrativo  do  Câmpus  Formosa,  de
acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do Decreto n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 13 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1125 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23379.000394/2023-16,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D102  para  D202  ao  servidor  CHARLLYS
RICHELLYHER DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área,
SIAPE nº 3254503,  SIAPECAD nº 02373239,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Luziânia, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o
art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 13 de abril de
2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1126 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23722.000206/2023-94,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D304  para  D404  ao  servidor  ABISHAI
LEMES  BORGES  NETO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Tecnologia  da
Informação, SIAPE nº 1744883, SIAPECAD nº 02253336, lotado(a) no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Goiânia Oeste, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
20 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1127 - REITORIA/IFG, DE 04 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001657/2023-56,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 1013, de 24/04/2023, publicada no DOU
dia  26/04/2023,  Seção  2,  página  23,  que  trata  de  Nomear  efetivo  do(a)
interessado(a)  MARIA  CAROLINA  PADOVANI  GUERRA.

Onde se lê:
"código de vaga 0208999";

Leia-se:
"código de vaga 0209152".

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1128 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000003/2023-16,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 528 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 08 de
março de 2023, designando como Fiscais  os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2023, celebrado entre
Câmpus Anápolis e a empresa Roniel Santos Farias, CNPJ: 48.702.099/0001-08, cujo
objeto  é  a  concessão  administrativa,  onerosa,  de  uso  de  espaço  físico
correspondente à área de 8,03 m2, localizada em prédio de propriedade do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - Câmpus Anápolis, objetivando
a instalação e funcionamento de lanchonete pela Concessionária.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestor 1983676
ROGERIO SIQUEIRA BORGES Fiscal Técnico Titular 2220639
ILDELEI ARAUJO DOS SANTOS Fiscal Técnico Substituto 1337381

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1129 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000019/2023-29,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 527 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 8 de
março de 2023, designando como Fiscais  os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 2/2023, celebrado entre
Câmpus  Anápolis  e  a  empresa  Bibliotheca  Sistemas  do  Brasil  Ltda.,  CNPJ:
18.607.653/0001-07, cujo objeto é a aquisição de equipamentos e materiais para
automação e segurança da biblioteca do Câmpus Anápolis do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - IFG.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
MATHEUS ROCHA PIACENTI Fiscal Técnico Titular 1094238
CLAUDINEIA PEREIRA DE ABREU Fiscal Técnico Substituto 1813554

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1130 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000009/2022-11,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 526 - REITORIA/IFG, de 8 de março de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  2/2022,  celebrado  entre  Câmpus
Anápolis e a empresa MURANO CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ: 23.170.931/0001-33,
cujo objeto é é contratação de serviço comum de engenharia.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
ILDELEI ARAUJO DOS SANTOS Fiscal Técnico Titular 1337381
ROGERIO SIQUEIRA BORGES Fiscal Técnico Substituto 2220639

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1131 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000490/2020-74,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 522 - REITORIA/IFG, de 8 de março de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  4/2020,  celebrado  entre  Câmpus
Anápolis e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.,
CNPJ: 05.340.639/0001-30, cujo objeto é é prestação de serviços continuados de
gestão da frota de veículos oficiais.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
ROGERIO SIQUEIRA BORGES Fiscal Técnico Titular 2220639
MARCOS PAULO SENA RIBEIRO Fiscal Substituto 1305001

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1132 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000961/2021-25,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 2774 - REITORIA/IFG, de 17 de outubro de
2022, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  4/2021,  celebrado  entre  Câmpus
Anápolis  e  a  empresa  APTA  SERVIÇOS  DE  TERCEIRIZAÇÃO  LTDA.,  CNPJ:
15.827.180/0001-57,  cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços de recepção e copeiragem.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
ROGERIO SIQUEIRA BORGES Fiscal Técnico Titular 2220639
ILDELEI ARAUJO DOS SANTOS Fiscal Técnico Substituto 1337381
MARCOS PAULO SENA RIBEIRO Fiscal Administrativo 1305001

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1133 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000772/2022-33,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 519 - REITORIA/IFG, de 8 de março de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  5/2022,  celebrado  entre  Câmpus
Anápolis e a empresa LEITE E LIMA LTDA., CNPJ: 19.827.650/0001-33, cujo objeto
é a contratação de serviços de desinsetização, desratização e controle de pombos,
incluindo o fornecimento de todos os insumos, utensílios e equipamentos, assim
como a disponibilidade de mão de obra qualificada e equipamentos de proteção
individual  -  EPI’S,  para  atendimento  às  necessidades  do  Câmpus  Anápolis  do
Instituto Federal e Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
ILDELEI ARAUJO DOS SANTOS Fiscal Técnico Titular 1337381
ROGERIO SIQUEIRA BORGES Fiscal Técnico Substituto 2220639

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1134 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000981/2021-04,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 471 - REITORIA/IFG, de 8 de março de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  4/2014,  celebrado  entre  Câmpus
Anápolis  e  a  empresa  SANEAMENTO  DE  GOIÁS  S/A  -  SANEAGO,  CNPJ:
01.616.929/0001-02,  cujo  objeto  é  o  fornecimento  de  água  tratada.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
ROGERIO SIQUEIRA BORGES Fiscal Técnico Titular 2220639
ILDELEI ARAUJO DOS SANTOS Fiscal Técnico Substituto 1337381

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 1135 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000981/2021-04,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 472 - REITORIA/IFG, de 8 de março de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  1/2020,  celebrado  entre  Câmpus
Anápolis e a empresa CELG DISTRIBUIÇÃO S.A., CNPJ: 01.543.032/0001-04, cujo
objeto é a contratação de empresa para o fornecimento de energia elétrica.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
ROGERIO SIQUEIRA BORGES Fiscal Técnico Titular 2220639
ILDELEI ARAUJO DOS SANTOS Fiscal Técnico Substituto 1337381

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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PORTARIA Nº 1136 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.001182/2021-47,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 470 - REITORIA/IFG, de 8 de março de
2023 designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  6/2021,  celebrado  entre  Câmpus
Anápolis  e  a  empresa  BRS  SUPRIMENTOS  CORPORATIVOS  S.A.,  CNPJ:
09.216.620-0001-37,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  serviços  continuados  de
outsourcing para operação de almoxarifado virtual, sob demanda, para o Câmpus
Anápolis do IFG.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
PEDRO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA Fiscal Técnico Titular 2159822
MARCOS PAULO SENA RIBEIRO Fiscal Técnico Substituto 1305001

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier
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PORTARIA Nº 1137 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000969/2022-72,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 525 - REITORIA/IFG, de 8 de março de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  3/2020,  celebrado  entre  Câmpus
Anápolis  e  a  empresa  ZEPIM  SEGURANCA  E  VIGILANCIA  LTDA.,  CNPJ:
02.282.727/0002-15,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  serviços  continuados  de
vigilância ostensiva diurna e noturna, desarmada e armada, na escala de 12x36
horas.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
ROGERIO SIQUEIRA BORGES Fiscal Técnico Titular 2220639
ILDELEI ARAUJO DOS SANTOS Fiscal Técnico Substituto 1337381
MARCOS PAULO SENA RIBEIRO Fiscal Administrativo 1305001

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 77 de 354.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 78 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1138 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000335/2022-10,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 524 - REITORIA/IFG, de 8 de março de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  3/2022,  celebrado  entre  Câmpus
Anápolis e a empresa WEBDOC LOCAÇÕES LTDA., CNPJ: 05.506.933/0001-79, cujo
objeto  é  a  contratação,  mediante  Sistema  de  Registro  de  Preços,  de  solução
integrada  de  Outsourcing  de  impressão,  digitalização  e  cópia,  com critério  de
julgamento do tipo menor preço por lote/grupo, para o Câmpus Anápolis do Instituto
Federal  de  Goiás,  contemplando  os  seguintes  serviços:  fornecimento  de
equipamentos do tipo impressoras; serviços de instalação, configuração, garantia e
manutenção;  fornecimento  de  suprimentos  e  consumíveis  (exceto  papel);
fornecimento  de  solução  (software  e  hardware)  de  administração  da  solução
(gerenciamento e impressão e bilhetagem); e solução de digitalização e OCR.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
WILSOVELTON TELES DE JESUS Fiscal Técnico Titular 2134047
BRUNO DE ASSIS FERNANDES Fiscal Técnico Substituto 1871930

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1139 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000629/2022-41,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 523 - REITORIA/IFG, de 8 de março de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  6/2022,  celebrado  entre  Câmpus
Anápolis e a empresa PROFORCE TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI., CNPJ:
27.704.075/0001-00, cujo objeto é a contratação de serviços de fornecimento de mão
de obra terceirizada no cargo de motorista, incluindo pagamento de diárias.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
ROGERIO SIQUEIRA BORGES Fiscal Técnico Titular 2220639
ILDELEI ARAUJO DOS SANTOS Fiscal Técnico Substituto 1337381
MARCOS PAULO SENA RIBEIRO Fiscal Administrativo 1305001

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1140 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000094/2021-28,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 521 - REITORIA/IFG, de 8 de março de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  2/2021,  celebrado  entre  Câmpus
Anápolis  e  a  empresa  CLARO S.A.,  CNPJ:  40.432.544/0001-47,  cujo  objeto  é  a
contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo e fixo -móvel) e
de Serviço Móvel Pessoal - SMP (móvel-móvel, móvel-fixo e dados), nas modalidades
Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI) a ser
executado de forma contínua.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
BRUNO DE ASSIS FERNANDES Fiscal Técnico Titular 1871930
WILSOVELTON TELES DE JESUS Fiscal Técnico Substituto 2134047

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1141 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000550/2021-30,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 469 - REITORIA/IFG, de 08 de MARÇO de
2023 designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  3/2021,  celebrado  entre  Câmpus
Anápolis  e  a  empresa  APTA  SERVIÇOS  DE  TERCEIRIZAÇÃO  LTDA.,  CNPJ:
15.827.180/0001-57, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de
serviços de limpeza, conservação e jardinagem.

Titular Função Matrícula
SIAPE

HEDLLA CASSIA TEIXEIRA BRINGEL Gestora 1983676
ROGERIO SIQUEIRA BORGES Fiscal Técnico Titular 2220639
ILDELEI ARAUJO DOS SANTOS Fiscal Técnico Substituto 1337381
MARCOS PAULO SENA RIBEIRO Fiscal Administrativo 1305001

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1142 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23376.000589/2023-88,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Dirigir Veículo Institucional o servidor GIOVANI
AUD LOURENCO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1806536, SIAPECAD nº 01584186.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3° Esta Portaria tem vigência até 05 de maio de 2023.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1143 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001905/2020-26,

RESOLVE:

Art. 1º De acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5,
de 25 de maio de 2017, alterar a Portaria 0805 - REITORIA/IFG, de 03 de abril de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, para gerenciarem,
acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 11/2021, celebrado entre o(a) Reitoria do IFG e a
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -  CORREIOS,  CNPJ  nº
34.028.316/0013-47, cujo objeto é a contratação de serviços postais expressos sem
monopólio para a Reitoria e os câmpus do IFG.

UNIDADE NOME FUNÇÃO SIAPE

Reitoria
Lauce Noriyo de Moraes Nozaki Gestor 1829447
Marciella Silveira de Carvalho Fiscal Técnico Titular 2154838
Gustavo de Oliveira Marques Fiscal Técnico Substituto 1847757

Câmpus Águas
Lindas

André Rosa Ferreira Brandão Gestor 2250658
Junio Bezerra dos Santos Fiscal Setorial Titular 2153143
Warley Francisco de Freitas Fiscal Setorial Substituto 2157280

Câmpus Anápolis
Hedlla Cássia Teixeira Bringel Gestora 1983676
Pedro Henrique Barbosa da Silva Fiscal Setorial Titular 2159822
Marcos Paulo Sena Ribeiro Fiscal Setorial Substituto 1305001

Câmpus
Aparecida de
Goiânia

Raissa Regis da Silva Gestor 2267309
Sandra Maria S.A.Ferraz de Lima Fiscal Setorial Titular 301646
Luciano de Oliveira Dias Fiscal Setorial Substituto 1983748
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Câmpus Cidade
de Goiás

Lucas Manoel Andrade Gestor 1725343
Rômulo Sousa de Azevedo Fiscal Setorial Titular 1969251
Luciane Gonçalves Dias Borges Fiscal Setorial Substituto 2030148

Câmpus Formosa
Francione Neris de Sousa Gestor 1869543
Emília Fernandes de Brito Fiscal Setorial Titular 2154827
Nicislene Xavier da Silva Fiscal Setorial Substituto 2653801

Câmpus Goiânia
Thermutis de Melo e Araújo Gestor 1564489
Renato Abrantes Procedino Fiscal Setorial Titular 271156
Rose Mary Moura Marra Fiscal Setorial Substituto 2172068

Câmpus Goiânia
Oeste

Adriam Marcos da Silva Gestor 2330091
Tiago Abimael Vieira Duarte Fiscal Setorial Titular 2421408
Larisse Faustino da Silva Fiscal Setorial Substituto 3064587

Câmpus Inhumas
Erison Ferreira Mendonça Filho Gestor 1564452
Fernando Ramos dos Reis Fiscal Setorial Titular 2228126
Mirelly Anny Vieira da Silva Peres Fiscal Setorial Substituto 1609376

Câmpus
Itumbiara

Sidcley Alves de Souza Gestor 1902603
Núbia Maria Barroso Fiscal Setorial Titular 2258528
Daniela Vasconcelos Arruda Fiscal Setorial Substituto 2654443

Câmpus Jataí
Tatiana Fernandes de Oliveira Melo Gestor 1531271
Lázaro Jânio Silva Fiscal Setorial Titular 271131
Ana Clara Pimenta Freire Fiscal Setorial Substituto 2409671

Câmpus Luziânia
Ione dos Santos Velame Gestor 1799670
Artur Meira Duarte Fiscal Setorial Titular 2154886
Paulo César Faria Rodrigues Fiscal Setorial Substituto 1829383

Câmpus Senador
Canedo

Ana Cristina de Assis Marçal Gestor 2360191
Tayenne Helen Olimpio da Silva Fiscal Setorial Titular 2332024
Marcelo Pereira Ramos Fiscal Setorial Substituto 1810744

Câmpus Uruaçu
Alcides Pereira dos Santos Neto Gestor 1940332
Loyanne Moreira dos Santos Fiscal Setorial Titular 3068728
Leonardo Marques Venâncio Fiscal Setorial Substituto 1580201

Câmpus
Valparaíso

Elenice Mendes Cesar Gestor 1941681
Gabriela Leles de Oliveira Fiscal Setorial Titular 2112055
Ana Paula Ferreira Santos Fiscal Setorial Substituto 2235862

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1144 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.000190/6202-07,

RESOLVE:

Art. 1º De acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5,
de 25 de maio de 2017, alterar a Portaria 129 - REITORIA/IFG, de 19 de janeiro de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, para gerenciarem,
acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 10/2021, celebrado entre o(a) Reitoria do IFG e a
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -  CORREIOS,  CNPJ  nº
34.028.316/0013-47, cujo objeto é a contratação de serviços postais e telemáticos
exclusivos executados em regime de monopólio para a Reitoria e os câmpus do IFG.

Câmpus Titular Função Matrícula
SIAPE

Reitoria

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki Gestor 1829447
Marciella Silveira de Carvalho Fiscal Técnico Titular 2154838

Gustavo de Oliveira Marques Fiscal Técnico
Substituto 1847757

Câmpus Águas
Lindas

André Rosa Ferreira Brandão Gestor 2250658
Junio Bezerra dos Santos Fiscal Setorial Titular 2153143

Warley Francisco de Freitas Fiscal Setorial
Substituto 2157280

Câmpus
Anápolis

Hedlla Cássia Teixeira Bringel Gestora 1983676
Pedro Henrique Barbosa da Silva Fiscal Setorial Titular 2159822

Marcos Paulo Sena Ribeiro Fiscal Setorial
Substituto 1305001
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Câmpus
Aparecida de
Goiânia

Raissa Regis da Silva Gestor 2267309
Sandra Maria S.A.Ferraz de Lima Fiscal Setorial Titular 301646

Luciano de Oliveira Dias Fiscal Setorial
Substituto 1983748

Câmpus
Cidade de
Goiás

Lucas Manoel Andrade Gestor 1725343
Rômulo Sousa de Azevedo Fiscal Setorial Titular 1969251

Luciane Gonçalves Dias Borges Fiscal Setorial
Substituto 2030148

Câmpus
Formosa

Francione Neris de Sousa Gestor 1869543
Emília Fernandes de Brito Fiscal Setorial Titular 2154827

Nicislene Xavier da Silva Fiscal Setorial
Substituto 2653801

Câmpus
Goiânia

Thermutis de Melo e Araújo Gestor 1564489
Renato Abrantes Procedino Fiscal Setorial Titular 271156

Rose Mary Moura Marra Fiscal Setorial
Substituto 2172068

Câmpus
Goiânia Oeste

Adriam Marcos da Silva Gestor 2330091
Tiago Abimael Vieira Duarte Fiscal Setorial Titular 2421408

Larisse Faustino da Silva Fiscal Setorial
Substituto 3064587

Câmpus
Inhumas

Erison Ferreira Mendonça Filho Gestor 1564452
Fernando Ramos dos Reis Fiscal Setorial Titular 2228126

Mirelly Anny Vieira da Silva Peres Fiscal Setorial
Substituto 1609376

Câmpus
Itumbiara

Sidcley Alves de Souza Gestor 1902603
Núbia Maria Barroso Fiscal Setorial Titular 2258528

Daniela Vasconcelos Arruda Fiscal Setorial
Substituto 2654443

Câmpus Jataí

Tatiana Fernandes de Oliveira
Melo Gestor 1531271

Lázaro Jânio Silva Fiscal Setorial Titular 271131

Ana Clara Pimenta Freire Fiscal Setorial
Substituto 2409671

Câmpus
Luziânia

Ione dos Santos Velame Gestor 1799670
Artur Meira Duarte Fiscal Setorial Titular 2154886

Paulo César Faria Rodrigues Fiscal Setorial
Substituto 1829383

Câmpus
Senador
Canedo

Ana Cristina de Assis Marçal Gestor 2360191
Tayenne Helen Olimpio da Silva Fiscal Setorial Titular 2332024

Marcelo Pereira Ramos Fiscal Setorial
Substituto 1810744

Câmpus
Uruaçu

Alcides Pereira dos Santos Neto Gestor 1940332
Loyanne Moreira dos Santos Fiscal Setorial Titular 3068728

Leonardo Marques Venâncio Fiscal Setorial
Substituto 1580201

Câmpus
Valparaíso

Elenice Mendes Cesar Gestor 1941681
Gabriela Leles de Oliveira Fiscal Setorial Titular 2112055

Ana Paula Ferreira Santos Fiscal Setorial
Substituto 2235862
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1145 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000889/2023-05,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E406  para  E407  à  servidora  SUENIR
CARNEIRO DE LIMA ASSIS,  ocupante do cargo de Pedagogo-Área,  SIAPE nº
2118516,  SIAPECAD nº  01899792,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Jataí, relativa ao interstício de 25 de outubro de 2021 a 24 de abril de 2023, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 25 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1146 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000890/2023-21,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E406 para E407 à servidora LENIR DE JESUS
BARCELOS COELHO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE nº 2118949,  SIAPECAD nº 01900145,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus  Anápolis,  e  em  exercício  no(a)  Núcleo  de  Apoio  às  Pessoas  com
Necessidades  Específicas  do  Câmpus  Anápolis,  relativa  ao  interstício  de  29  de
outubro de 2021 a 28 de abril de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 29 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1147 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000891/2023-76,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E407 para E408 à servidora MARIA ANTONIA
DE OLIVEIRA ALVES, ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE nº 1979143,
SIAPECAD  nº  01764296,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Uruaçu,
relativa  ao  interstício  de  29  de  outubro  de  2021  a  28  de  abril  de  2023,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1148 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000892/2023-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E406 para E407 à servidora ALINE FERREIRA
BANDEIRA DE MELO ROCHA,  ocupante do cargo de Médico-Área,  SIAPE nº
1673704,  SIAPECAD nº  01901536,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Aparecida de Goiânia, relativa ao interstício de 30 de outubro de 2021 a 29 de abril
de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 30 de abril de
2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1149 - REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000701/2023-19,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  à  Classe  Titular  da  Carreira  de
Magistério  do Ensino Básico,  Técnico e  Tecnológico  ao  servidor  NILTON
CEZAR FERREIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  2444038,  SIAPECAD  nº  01373797,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, de acordo com o art. 14 e o art. 15 da Lei nº
12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), com a Resolução
Consup  nº  3,  de  23/02/2015,  e  com o  Parecer  Técnico  emitido  pela  Comissão
Especial de Avaliação, mediante a apresentação de título de Doutor(a), a aprovação
em processo de avaliação de desempenho e a aprovação de memorial descritivo.
Efeitos financeiros a partir de 19 de fevereiro de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1150 - REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000281/2023-64,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutas Interinas da
servidora NADIA ALVES PINHEIRO, na condição de Coordenador(a) (FG - 01),
UORG-889, do(a) Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas do
Câmpus Cidade de Goiás, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais,
temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de
2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1.  Servidora  ADRIANA  CARVALHO  COIMBRA,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1630222, ocupante do cargo de Assistente de
Aluno;
2.  Servidora  EMICLEIA  ALVES  PINHEIRO,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2075353, ocupante do cargo de Pedagogo-
Área;

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 784/2022 - REITORIA/IFG, de 24 de
março de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1151 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000766/2023-66,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença para Capacitação  à  servidora  INGRID
LUCY  KLEIN,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº
2328661,  SIAPECAD nº  02080366,  lotado(a)  no(a)  Reitoria,  de  acordo  com o
Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro
de 2020, e da Resolução CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 30(trinta)
dia(s), no período de 14/06/2023 a 13/07/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1152 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23470.000139/2023-17,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Licença para Capacitação  à  servidora RAQUEL
FEITOSA DA  CRUZ,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE  nº
2994555,  SIAPECAD nº  02182118,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Cidade de Goiás, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, do
Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da Resolução CONSUP/IFG nº 15, de
18 de abril de 2016, por 90(noventa) dia(s), no período de 08/05/2023 a 05/08/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1153 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.001983/2023-63,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  à  Gestante  à  servidora  FLAVIA  DE
MOURA QUEIROZ, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
3152539,  SIAPECAD nº  02322361,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, de acordo com o art. 207 da Lei nº 8.112/90, por 120(cento e vinte) dia(s),
no período de 02/05/2023 a 29/08/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1154 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 05 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000263/2023-83,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  Maternidade  à  servidora  SILVIA LAINE
BORGES LUCIO,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,  Técnico e
Tecnológico Substituto, SIAPE nº 3308632, lotado(a) no(a) Câmpus Águas Lindas
de Goiás, de acordo com o art. 71 da Lei nº 8.213/91, no período de 13/04/2023 a
01/06/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1155 - REITORIA/IFG, DE 08 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000582/2023-04,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor DIEGO ALVES RODRIGUES, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1387888,
SIAPECAD nº 02311612, para exercer a função de Coordenador(a), FG - 02, do(a)
Coordenação de Estágio e Trabalho da Pró-Reitoria de Extensão, UORG-565. Efeitos
a partir da publicação no Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 103 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1156 - REITORIA/IFG, DE 08 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000196/2023-87,

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar a delegação de competência atribuída ao servidor
MURILO BORGES SILVA,  ocupante  do  cargo de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1803939,  SIAPECAD  nº  01581236,  para
responder como Coordenador do Curso de Especialização em Docência na Educação
Profissional, Técnica e Tecnológica do Câmpus Senador Canedo do IFG, UORG- 691,
ficando  seu  exercício  vinculado  à  UORG-374.  Efeitos  a  partir  da  publicação  no
Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 104 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1157 - REITORIA/IFG, DE 08 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000196/2023-87,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao servidor ELIAS DE SOUZA LEITE,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1729361, SIAPECAD nº 01499858, para responder como Coordenador do Curso de
Especialização em Docência na Educação Profissional,  Técnica e Tecnológica do
Câmpus Senador Canedo do IFG, UORG- 691.

Art. 2º Estabelecer que o referido servidor terá como atribuições as
atividades elencadas no art. 16 da Resolução 19/2020 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG,
de 21 de maio de 2020.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1158 - REITORIA/IFG, DE 08 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000267/2023-29,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1059, de 28/04/2023, que trata
de:

"Art.  1º  Delegar  competência  à  servidora  ANDREIA ALVES DO
PRADO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 2532228, SIAPECAD nº 01416085, para presidir a cerimônia de Colação
de Grau Solene dos alunos do Câmpus Uruaçu do IFG, a se realizar no dia 11 de
maio de 2023. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG."

Tornar Sem Efeito a PORTARIA nº 1059 - REITORIA/IFG, de 28 de abril de
2023

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1159 - REITORIA/IFG, DE 08 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000267/2023-29,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao servidor WILLIAN BATISTA DOS
SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1055370, SIAPECAD nº 01997210, para presidir a cerimônia de Colação
de Grau Solene dos alunos do Câmpus Uruaçu do IFG, a se realizar no dia 11 de
maio de 2023. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1160 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 09 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23723.000197/2023-21,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 36/2023, celebrado entre
o(a) e a empresa ERYKA SOUSA MIRANDA, CNPJ 37.434.629/0001-50, cujo objeto é
escolha da proposta mais vantajosa para a concessão administrativa de uso a título
oneroso de espaço físico para Cantina/Lanchonete dentro do Câmpus IFG-SENADOR
CANEDO.

Titular Função Matrícula
SIAPE

MARTHA RODRIGUES DE PAULA
MANRIQUE Gestora 1803279

EMILLE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA Fiscal Técnico Titular 2799533
CAMILA LORRANE RODRIGUES DOS
SANTOS Fiscal Técnico Substituto 2030676

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Lauce Noriyo de Moraes Nozaki

Pró-Reitor de Administração Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1161 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 09 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23372.000529/2023-03,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 0610 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 16 de
março de 2023, designando como Fiscais  os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2018, celebrado entre
Reitoria  e  a  empresa  VOETUR TURISMO E  REPRESENTAÇÕES  LTDA.,  CNPJ:
01.017.250/0001-05,  cujo  objeto  é  a  prestação de serviços  de agenciamento de
viagens para voos regulares domésticos.

Titular Função Matrícula
SIAPE

KARLA PAULA DE ALMEIDA Gestor 2327349
CAMILLA NAVES PASCOAL Fiscal Técnico Titular 1750999
GUILHERME LYNCH DE FARIA JUNIOR Fiscal Técnico Substituto 2157803
MARICELIA NUNES DE MENEZES Fiscal Técnico Substituto 1900137

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki
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Pró-Reitor de Administração Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1162 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 09 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23377.000408/2023-11,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 34/2023, celebrado entre
o(a) e a empresa RESIDENCE COMERCIO DE GAS E AGUA MINERAL LTDA., CNPJ
11.393.728/0001-47,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  especializada  no
fornecimento de Água Mineral e Gás de Cozinha.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS NETO Gestor 1940332
RODRIGO DO NASCIMENTO COELHO Fiscal Técnico Titular 2397961
WENDEL MAX LOPES Fiscal Técnico Substituto 2306310

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki

Pró-Reitor de Administração Substituto



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 112 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1163 - REITORIA/IFG, DE 09 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001444/2023-24,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Abono  de  Permanência  à  servidora  MONICA
GRAZIELLA DE PAOLIS BARTHOLO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1280120,  SIAPECAD  nº  00088436,
Classe/Nível  D404,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  com
fundamento no art. 4º, I-V, § 6º, II, c/c art. 8º, ambos da Emenda Constitucional nº
103/2019. Efeitos financeiros a partir de 24 de abril de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1164 - REITORIA/IFG, DE 09 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000773/2023-68,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder Abono de Permanência  ao servidor MAURICIO
BRAGA DE ARAUJO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE nº  1188226,  SIAPECAD nº  00086963,  Classe/Nível  D501,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, com fundamento no art. 10, § 1º,
Inciso I, combinado com o § 5º do referido artigo, da Emenda Constitucional nº
103/2019. Efeitos financeiros a partir de 30 de janeiro de 2021.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1165 - REITORIA/IFG, DE 09 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000103/2023-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Reconhecimento de Saberes e
Competências (RSC-III) ao servidor NELIO SILVA JUNIOR, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2375286,
SIAPECAD  nº  02130432,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Senador
Canedo, de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), e com a Resolução CONSUP nº 9, de 2 de junho de 2014. Efeitos
financeiros a partir de 06 de abril de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1166 - REITORIA/IFG, DE 09 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000322/2023-55,

RESOLVE:

Art.  1º Declarar Vago,  a pedido, o cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais,  Nível  de  Classificação/Capacitação/Padrão  de  Vencimento  E101,
Código de Vaga nº 0480434 do quadro de pessoal deste Instituto, anteriormente
ocupado  pela  servidora  MARYELLE  INACIA  MORAIS  FERREIRA,  SIAPE  nº
1980574, em decorrência de exoneração, de acordo com art. 33, Inciso I, da Lei
8.112/90, a partir de 08 de maio de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art33
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1167 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000984/2023-09,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D406 para D407 ao servidor GUILHERME DE
PAULA LISBOA,  ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, SIAPE nº
1971697,  SIAPECAD nº  01755989,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Aparecida de Goiânia, relativa ao interstício de 01 de abril de 2021 a 30 de setembro
de 2022, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado
com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01 de outubro
de 2022.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1168 - REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000326/2023-33,

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar  a  autorização  para  Afastamento  do  país  da
servidora ALINE DA COSTA LUZ,  ocupante  do cargo de Professor  do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3884200,  SIAPECAD  nº  02154886,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, a fim de encerrar suas atividades
no(na)  Doutorado  Sanduíche  na  Universidade  Lusófona  de  Humanidades  e
Tecnologias, em Lisboa, Portugal, com ônus limitado para o IFG, até 02 de agosto
de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1169 - REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000329/2023-43,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença dos estudantes do Câmpus Anápolis do IFG, nos
termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de
2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso

Beatriz Moraes Alves 20181060130093 Bacharelado em Engenharia Civil da
Mobilidade

Caio Alexandre Negrao 20201060090294 Licenciatura em Ciências Sociais

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico dos estudantes relacionados nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1170 - REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000158/2023-34,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar a Licença para Tratar de Interesses Particulares
da servidora FABIANA LOPES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2381432, SIAPECAD nº 02133860,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste, nos termos do art. 81,
inciso VI, e do art. 91 da Lei nº 8.112/1990, em conformidade com a Instrução
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24 de março de 2021, publicada no DOU de
25/03/2021, e a Portaria nº 641, de 12 de agosto de 2021, publicada no DOU de
12/07/2021, pelo período de 28/05/2023 até 28/05/2026.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1171 - REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001798/2023-79,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento  do  país  do  servidor  ELDER
GERALDO DOMINGUES,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1219049, SIAPECAD nº 00086973, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, com ônus, para participar do(da) International
Conference on Renewable Energies and Power Quality – ICREPQ’23 e realizar visita
técnica à Universidad Pontífica de Comillas, na cidade de Madri, Espanha, conforme
disposto art. 1º, inc. V, do Decreto nº 1.387/1995, no art. 1º, inc. I, do Decreto nº
91.800/1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009, e na
Portaria  IFG nº  1.541,  de  8  de  julho  de  2016,  pelo  período de  20/05/2023  a
28/05/2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1172 - REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000445/2023-54,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  a  servidora  AYLA MARIA  DE ABREU ALVES,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1178518, SIAPECAD nº 01956552, da função de Coordenador(a), FCC - 01, do(a)
Coordenação do Curso Técnico Integrado em Vigilância em Saúde do Câmpus Águas
Lindas de Goiás, UORG-854, ficando seu exercício vinculado à UORG-338. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1173 - REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000433/2023-97,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária  a  presença das  estudantes  do Câmpus Uruaçu do IFG,  nos
termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de
2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
Barbara Carangi Furfuro de
Souza e Silva 20171050070287 Bacharelado em Engenharia Civil

Mariana Nunes dos Santos
Lopes 20181050070063 Bacharelado em Engenharia Civil

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico das estudantes relacionadas nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1174 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000893/2023-65,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408  à  servidora  RUANA
DOMINGOS BRANDAO, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, SIAPE
nº 1983131, SIAPECAD nº 01768615, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus
Formosa, relativa ao interstício de 30 de outubro de 2021 a 29 de abril de 2023, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 30 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1175 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000926/2023-77,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401 ao servidor ALESSANDRO DA COSTA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1943396, SIAPECAD nº 01725495,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste, relativo ao interstício de
14 de abril de 2021 a 13 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº
12.772,  de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),  combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 14 de
abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1176 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000927/2023-11,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401  à  servidora ANA CRISTINA GOMES DE JESUS,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1845228, SIAPECAD
nº  01622763,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativo  ao
interstício de 30 de abril de 2021 a 29 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
30 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1177 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000928/2023-66,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 à servidora ANA ELIZABETE BARREIRA MACHADO, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2308840, SIAPECAD
nº 02067144, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás, e em
exercício no(a) Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Valparaíso de Goiás,
relativa ao interstício de 20 de abril de 2021 a 19 de abril de 2023, de acordo com os
arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 20 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1178 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000929/2023-19,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 ao servidor ANDERSON DOS ANJOS PENA DE CARVALHO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2308972,
SIAPECAD  nº  02067412,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Formosa,
relativa ao interstício de 29 de abril de 2021 a 28 de abril de 2023, de acordo com os
arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 29 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1179 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000930/2023-35,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 ao servidor ANDRE LUIZ DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2118871, SIAPECAD nº 01900100,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, relativa ao interstício de 29 de
abril de 2021 a 28 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC
nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 29 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1180 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000931/2023-80,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401  ao  servidor  ANDRE  RODRIGUES  COIMBRA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1803097, SIAPECAD
nº  01580443,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia  Oeste,  e  em
exercício no(a) Coordenação de Registros Acadêmicos do Câmpus Goiânia Oeste,
relativo ao interstício de 16 de abril de 2021 a 15 de abril de 2023, de acordo com os
arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 16 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 1181 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000932/2023-24,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 ao servidor BRENO ANDRADE CASTILHO, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1552009,  SIAPECAD  nº
01895922,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Itumbiara,  relativa  ao
interstício de 08 de abril de 2021 a 07 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
08 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 1182 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.001988/2023-96,

RESOLVE:

Art.  1º  Interromper Afastamento Integral  concedido à  servidora
CAMILA COSTA DE OLIVEIRA TEIXEIRA ALVARES,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1917722, SIAPECAD
nº 01702439, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, por meio do(a)
Portaria nº 3254 - REITORIA/IFG, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022, tendo em vista
que o(a) servidor(a) concluiu o(a) Doutorado em Educação pela Universidade de
Brasília. Efeitos a partir de 10 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1183 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.004805/2022-11,

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  a  Portaria  nº  0078,  de  13/01/2023,  que trata  de
Incentivo a Qualificação da servidora PATRICIA THIEME ONOFRI SAIKI, SIAPE
Nº 1230272.

Onde se lê:
"Efeitos financeiros a partir de 21 de dezembro de 2022.";

Leia-se:
"Efeitos financeiros a partir de 20 de dezembro de 2022.".

Esse documento Retificou a Portaria nº 0078 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de
13 de janeiro de 2023

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1184 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000740/2023-18,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Licença para Capacitação  à  servidora SANDRA
LUCIA GONCALVES, ocupante do cargo de Assistente Social, SIAPE nº 1530889,
SIAPECAD  nº  01285294,  lotado(a)  no(a)  Pró-Reitoria  de  Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28 de
agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da Resolução
CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 90(noventa) dia(s), no período de
11/05/2023 a 08/08/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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Reitoria

PORTARIA Nº 1185 - REITORIA/IFG, DE 10 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000695/2022-01,

RESOLVE:

Art.  1º  Reconduzir,  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, os servidores relacionados a seguir, sob a presidência do
primeiro, visando dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata
o Processo nº 23722.000695/2022-01, pelo prazo de 30 (trinta) dias:

Servidor Matrícula SIAPE
FRANCISCO MARCELO BESSA 1383020
ANDRE LUIZ DOS SANTOS VARGAS 2404876
Eliane Gomes dos Santos 2234767

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
30/12/2022  até  a  data  de  publicação  desta  Portaria  no  Boletim de  Serviço  da
Reitoria.

Art. 3º Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 12 da
Resolução CONSUP/IFG nº27,  de 11 de agosto de 2014,  para apresentação do
relatório conclusivo.

Art.  4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1186 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 11 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23744.000337/2023-13,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 2650 - REITORIA/IFG, de 05 de Outubro de
2022, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2022, celebrado entre Câmpus Jataí e
a empresa PIMENTA ROSA SB EIRELI., CNPJ: 19.703.111/0001-92, cujo objeto é a
contratação de empresa a prestação de serviços de alimentação e nutrição por meio
da operacionalização e do desenvolvimento de todas as atividades envolvidas na
produção e distribuição de pequenas e grandes refeições.

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA GARCIA Gestor 0271323
FERNANDA CANDIDO E SILVA Fiscal Técnico Titular 1823701
ANA CLARA PIMENTA FREIRE Fiscal Técnico Substituto 2409671

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki
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Pró-Reitor de Administração Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1187 - REITORIA/IFG, DE 11 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000804/2022-92,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Reconhecimento de Saberes e
Competências (RSC-III) ao servidor MAICON BORGES EUZEBIO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1217736,
SIAPECAD nº 02406899, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas
de Goiás, de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), e com a Resolução CONSUP nº 9, de 2 de junho de 2014. Efeitos
financeiros a partir de 17 de agosto de 2022.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1188 - REITORIA/IFG, DE 11 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000445/2023-54,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor RAFAEL DE MELO MONTEIRO, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2283094,
SIAPECAD nº 02051468, para exercer a função de Coordenador(a), FCC - 01, do(a)
Coordenação do Curso Técnico Integrado em Vigilância em Saúde do Câmpus Águas
Lindas de Goiás, UORG-854. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da
União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1189 - REITORIA/IFG, DE 11 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000450/2023-67,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  para  exercer  a  Função  de  Substituto  Interino  do
servidor JOAO PAULO DE CASTRO COTRIM, na condição de Coordenador(a) (FG
- 02), UORG-349, do(a) Coordenação de Registros Acadêmicos do Câmpus Águas
Lindas de Goiás, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários
e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria
IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1.  Servidor  ADRIANO  CORDEIRO  DE  LIMA,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1941495, ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informação;

Art.  2º Fica revogada a Portaria nº 621 -  REITORIA/IFG, de 11 de
março de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1190 - REITORIA/IFG, DE 11 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000446/2023-66,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, nos termos do Regulamento do Corpo Discente do IFG,
os(as)  servidores(as)  relacionados(as)  a  seguir  para,  sob  a  presidência  do(a)
primeiro(a), apurar os fatos de que trata o Processo nº 23377.000446/2023-66.

Titular Matrícula
SIAPE Função

NAYARA JOYSE SILVA MONTELES 1148847 Presidente
JOAO ERATOSTENES DOULGRAS CARDOSO 1057891 Membro

LUIZ ROGERIO BARBOSA CRISPIM 2401106 Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 12
da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de agosto de 2014, para apresentação do
relatório  conclusivo,  admitida  a  sua  prorrogação  por  igual  prazo,  quando  as
circunstâncias o exigirem.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1191 - REITORIA/IFG, DE 11 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000297/2023-77,

RESOLVE:

Art.  1º  Interromper  a  Licença  para  tratar  de  Interesses
Particulares  a  pedido  da  servidora  MICHELLY  CHRISTINE  DOS  SANTOS,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2103319,  SIAPECAD nº  01886617,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Cidade de Goiás, concedida por meio da Portaria nº 24 - REITORIA/IFG, de 05 de
janeiro de 2023, de acordo com o parágrafo único do art. 91 da Lei nº 8.112/90,
alterado pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001, a partir de 08 de maio de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 142 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1192 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.000116/2023-19,

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  a  Portaria  nº  0078,  de  13/01/2023,  que trata  de
Incentivo a Qualificação da servidora PATRICIA THIEME ONOFRI SAIKI, SIAPE
Nº 1230272.

Onde se lê:
" Efeitos financeiros a partir de 21 de dezembro de 2022.";

Leia-se:
" Efeitos financeiros a partir de 20 de dezembro de 2022.".

E s s e  d o c u m e n t o  Revogou  a  P o r t a r i a  n º  0 0 7 8  -  R E I -
PRODI/REITORIA/IFG,  de  13  de  janeiro  de  2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?ano=2023&numero=78&hash=82249804fa4974dcc3adf30bdc408fde&pk=4785
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?ano=2023&numero=78&hash=82249804fa4974dcc3adf30bdc408fde&pk=4785
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1193 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23375.000553/2019-28,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº Portaria nº 2.873 - REITORIA/IFG, de 7 de
novembro de 2022, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 2/2018, celebrado entre
Câmpus Inhumas e a empresa Vólus Tecnologia e Gestão de Benefícios Ltda., CNPJ:
03.817.702/0001-50,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  especializada  em
prestação de serviços de abastecimento e manutenção dos veículos oficiais para o
Câmpus Inhumas do IFG.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ERISON FERREIRA MENDONCA FILHO Gestor 1564452
EZIO ALBINO JUNIOR Fiscal Técnico Titular 1620343
DAHIANY SOUZA QUEIROZ RAMOS Fiscal Técnico Substituto 3261327

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1194 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23373.002070/2023-64,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  para  desempenharem as  funções  de  Pregoeiro e
Equipe de Apoio para execução de processos licitatórios na modalidade Pregão no
âmbito  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  os
servidores relacionados a seguir:

Função Nome Matrícula Cargo

Pregoeiro Oficial JUSCELIO RICARDO LACERDA 0271125 Assistente em
Administração

Equipe de Apoio KLEBER ROSA FERREIRA 0271129 Continuo

Equipe de Apoio ALESSANDRA MARQUES
NAVES 2829471 Administrador

Art. 2º Os servidores designados como Pregoeiro e Equipe de Apoio
atuarão durante 1(um) ano a partir desta data.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki

Pró-Reitor de Administração Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1195 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23372.000597/2023-64,

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº  2456/2022 -  REITORIA/IFG,  de 19 de
Setembro de 2022 designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 10/2019, celebrado entre
REITORIA e a empresa Gente Seguradora S.A.,  CNPJ:  90.180.605/0001-02,  cujo
objeto  é  a  prestação  de  serviços  de  seguro  estudantil  para  os  estudantes
matriculados nos Câmpus do IFG.

Titular Função Matrícula
SIAPE

WILLIAN BATISTA DOS SANTOS Gestor 1055370
SILVANIA APARECIDA DOS SANTOS
RODRIGUES Fiscal Técnico Titular 2033801

FERNANDO HENRIQUE SILVA CARNEIRO Fiscal Substituto 2939844
NATHANE CAROLINA VIEIRA DE SALES Fiscal Setorial 3214463
BARBARA DELOURDES ROSA RODRIGUES
DE SOUSA Fiscal Setorial 1870062

JULIANA PAULA MARTINS Fiscal Setorial 1674759
RAQUEL FEITOSA DA CRUZ Fiscal Setorial 2994555
WARLEY DA SILVA MARTINS Fiscal Setorial 1941486
DANIELA HILDA DE SOUZA SIQUEIRA Fiscal Setorial 2179194
ANDRE RODRIGUES COIMBRA Fiscal Setorial 1803097
RAFAEL SOARES DE LIMA Fiscal Setorial 1465804
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KARITA MARQUES RODRIGUES LOPES Fiscal Setorial 1653846
MARLUCE SILVA SOUSA Fiscal Setorial 1548623
SANDRA KATERINE ALMEIDA DE SOUZA Fiscal Setorial 1897237
CAMILA LORRANE RODRIGUES DOS
SANTOS Fiscal Setorial 2030676

MARIA HELENA PEREIRA MAGALHAES Fiscal Setorial 2154835
DANIELLE PEREIRA DA COSTA Fiscal Setorial 1561535

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki

Pró-Reitor de Administração Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1196 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23375.000524/2021-81,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº Portaria nº 2.608 - REITORIA/IFG, de 3 de
outubro de 2022, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 5/2021, celebrado entre
Câmpus Inhumas e a empresa BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S.A., CNPJ:
09.216.620/0001-37,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  serviços  continuados  de
outsorcing  para  operação  de  almoxarifado  virtual,  sob  demanda,  visando  ao
suprimento  de  materiais  de  consumo,  via  sistema  web  disponibilizado  pela
contratada,  às  unidades  da  administração  pública  federal  localizadas  em  todo
território nacional.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ERISON FERREIRA MENDONCA FILHO Gestor 1564452
NILVA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES Fiscal Técnico Titular 2964625
RAQUEL APARECIDA CUPERTINO Fiscal Técnico Substituto 1664160

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Lauce Noriyo de Moraes Nozaki

Pró-Reitor de Administração Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1197 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23375.000637/2022-67,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº nº 273, REITORIA/IFG, de 8 de fevereiro de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  2/2022,  celebrado  entre  Câmpus
Inhumas e a empresa Duque de Caxias Serviços Ltda., CNPJ: 01.006.345/0001-15,
cujo objeto é a contratação de serviços de motorista e manobrista.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ERISON FERREIRA MENDONCA FILHO Gestor 1564452
EZIO ALBINO JUNIOR Fiscal Técnico Titular 1620343
RAFAEL SOARES DE LIMA Fiscal Técnico Substituto 1465804
DAHIANY SOUZA QUEIROZ RAMOS Fiscal Administrativo 3261327

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki

Pró-Reitor de Administração Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1198 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23375.000328/2019-91,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº Portaria nº 2.607 - REITORIA/IFG, de 3 de
outubro de 2022, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 3/2019, celebrado entre
Câmpus  Inhumas  e  a  empresa  CELG  DISTRIBUIÇÃO  S.A.  -  CELG  D,  CNPJ:
01.543.032/0001-04,  cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
fornecimento de energia elétrica a ser executado de forma contínua.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ERISON FERREIRA MENDONCA FILHO Gestor 1564452
DAHIANY SOUZA QUEIROZ RAMOS Fiscal Técnico Titular 3261327
EZIO ALBINO JUNIOR Fiscal Técnico Substituto 1620343

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki

Pró-Reitor de Administração Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1199 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23376.000571/2023-86,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para comporem Comissão responsável pela
Gestão da Conservação e Desfazimento de Livros do Câmpus Itumbiara do IFG,
conforme  RESOLUÇÃO  Nº  060,  DE  17  DE  NOVEMBRO  DE  2014,  conforme
detalhamento a seguir:

Servidor Cargo Matrícula SIAPE
Andrea Gomes Cardoso Técnica em Assuntos Educacionais 1654119
Rosiane Gonçalves de Lima
Santana Bibliotecária 1824846

Gláucia Aparecida Andrade
Rezende

Professor Ensino Básico, Técnico,
Tecnológico 1578846

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki

Pró-Reitor de Administração Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1200 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23372.001905/2020-26,

RESOLVE:

Art. 1º De acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5,
de 25 de maio de 2017, alterar a Portaria Nº 1143 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de
05 de Maio de 2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue,
para  gerenciarem,  acompanharem  e  fiscalizarem  a  execução  e  o  adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 11/2021, celebrado entre
o(a) Reitoria do IFG e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
CORREIOS, CNPJ nº 34.028.316/0013-47, cujo objeto é a contratação de serviços
postais expressos sem monopólio para a Reitoria e os Câmpus do IFG.

UNIDADE NOME FUNÇÃO SIAPE

Reitoria
Lauce Noriyo de Moraes Nozaki Gestor 1829447
Marciella Silveira de Carvalho Fiscal Técnico Titular 2154838
Gustavo de Oliveira Marques Fiscal Técnico Substituto 1847757

Câmpus Águas
Lindas

André Rosa Ferreira Brandão Gestor 2250658
Junio Bezerra dos Santos Fiscal Setorial Titular 2153143
Warley Francisco de Freitas Fiscal Setorial Substituto 2157280

Câmpus Anápolis
Hedlla Cássia Teixeira Bringel Gestora 1983676
Pedro Henrique Barbosa da Silva Fiscal Setorial Titular 2159822
Marcos Paulo Sena Ribeiro Fiscal Setorial Substituto 1305001

Câmpus
Aparecida de
Goiânia

Raissa Regis da Silva Gestor 2267309
Sandra Maria S.A.Ferraz de Lima Fiscal Setorial Titular 301646
Luciano de Oliveira Dias Fiscal Setorial Substituto 1983748
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Câmpus Cidade
de Goiás

Lucas Manoel Andrade Gestor 1725343
Rômulo Sousa de Azevedo Fiscal Setorial Titular 1969251
Luciane Gonçalves Dias Borges Fiscal Setorial Substituto 2030148

Câmpus Formosa
Francione Neris de Sousa Gestor 1869543
Emília Fernandes de Brito Fiscal Setorial Titular 2154827
Nicislene Xavier da Silva Fiscal Setorial Substituto 2653801

Câmpus Goiânia
Thermutis de Melo e Araújo Gestor 1564489
Renato Abrantes Procedino Fiscal Setorial Titular 271156
Rose Mary Moura Marra Fiscal Setorial Substituto 2172068

Câmpus Goiânia
Oeste

Adriam Marcos da Silva Gestor 2330091
Tiago Abimael Vieira Duarte Fiscal Setorial Titular 2421408
Larisse Faustino da Silva Fiscal Setorial Substituto 3064587

Câmpus Inhumas
Erison Ferreira Mendonça Filho Gestor 1564452
Dahiany Souza Queiroz Ramos Fiscal Setorial Titular 3261327
Ezio Albino Junior Fiscal Setorial Substituto 1620343

Câmpus
Itumbiara

Sidcley Alves de Souza Gestor 1902603
Núbia Maria Barroso Fiscal Setorial Titular 2258528
Daniela Vasconcelos Arruda Fiscal Setorial Substituto 2654443

Câmpus Jataí
Tatiana Fernandes de Oliveira Melo Gestor 1531271
Lázaro Jânio Silva Fiscal Setorial Titular 271131
Ana Clara Pimenta Freire Fiscal Setorial Substituto 2409671

Câmpus Luziânia
Ione dos Santos Velame Gestor 1799670
Artur Meira Duarte Fiscal Setorial Titular 2154886
Paulo César Faria Rodrigues Fiscal Setorial Substituto 1829383

Câmpus Senador
Canedo

Ana Cristina de Assis Marçal Gestor 2360191
Tayenne Helen Olimpio da Silva Fiscal Setorial Titular 2332024
Marcelo Pereira Ramos Fiscal Setorial Substituto 1810744

Câmpus Uruaçu
Alcides Pereira dos Santos Neto Gestor 1940332
Loyanne Moreira dos Santos Fiscal Setorial Titular 3068728
Leonardo Marques Venâncio Fiscal Setorial Substituto 1580201

Câmpus
Valparaíso

Elenice Mendes Cesar Gestor 1941681
Gabriela Leles de Oliveira Fiscal Setorial Titular 2112055
Ana Paula Ferreira Santos Fiscal Setorial Substituto 2235862

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki

Pró-Reitor de Administração Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1201 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23372.001906/2020-71,

RESOLVE:

Art. 1º De acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5,
de 25 de maio de 2017, alterar a Portaria 1144 - REITORIA/IFG, de 05 de Maio de
2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, para gerenciarem,
acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 10/2021, celebrado entre o(a) Reitoria do IFG e a
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -  CORREIOS,  CNPJ  nº
34.028.316/0013-47, cujo objeto é a contratação de serviços postais e telemáticos
exclusivos executados em regime de monopólio para a Reitoria e os Câmpus do IFG.

Câmpus Titular Função Matrícula
SIAPE

Reitoria

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki Gestor 1829447
Marciella Silveira de Carvalho Fiscal Técnico Titular 2154838

Gustavo de Oliveira Marques Fiscal Técnico
Substituto 1847757

Câmpus Águas
Lindas

André Rosa Ferreira Brandão Gestor 2250658
Junio Bezerra dos Santos Fiscal Setorial Titular 2153143

Warley Francisco de Freitas Fiscal Setorial
Substituto 2157280

Câmpus
Anápolis

Hedlla Cássia Teixeira Bringel Gestora 1983676
Pedro Henrique Barbosa da Silva Fiscal Setorial Titular 2159822

Marcos Paulo Sena Ribeiro Fiscal Setorial
Substituto 1305001
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Câmpus
Aparecida de
Goiânia

Raissa Regis da Silva Gestor 2267309
Sandra Maria S.A.Ferraz de Lima Fiscal Setorial Titular 301646

Luciano de Oliveira Dias Fiscal Setorial
Substituto 1983748

Câmpus
Cidade de
Goiás

Lucas Manoel Andrade Gestor 1725343
Rômulo Sousa de Azevedo Fiscal Setorial Titular 1969251

Luciane Gonçalves Dias Borges Fiscal Setorial
Substituto 2030148

Câmpus
Formosa

Francione Neris de Sousa Gestor 1869543
Emília Fernandes de Brito Fiscal Setorial Titular 2154827

Nicislene Xavier da Silva Fiscal Setorial
Substituto 2653801

Câmpus
Goiânia

Thermutis de Melo e Araújo Gestor 1564489
Renato Abrantes Procedino Fiscal Setorial Titular 271156

Rose Mary Moura Marra Fiscal Setorial
Substituto 2172068

Câmpus
Goiânia Oeste

Adriam Marcos da Silva Gestor 2330091
Tiago Abimael Vieira Duarte Fiscal Setorial Titular 2421408

Larisse Faustino da Silva Fiscal Setorial
Substituto 3064587

Câmpus
Inhumas

Erison Ferreira Mendonça Filho Gestor 1564452
Dahiany Souza Queiroz Ramos Fiscal Setorial Titular 3261327

Ezio Albino Junior Fiscal Setorial
Substituto 1620343

Câmpus
Itumbiara

Sidcley Alves de Souza Gestor 1902603
Núbia Maria Barroso Fiscal Setorial Titular 2258528

Daniela Vasconcelos Arruda Fiscal Setorial
Substituto 2654443

Câmpus Jataí

Tatiana Fernandes de Oliveira
Melo Gestor 1531271

Lázaro Jânio Silva Fiscal Setorial Titular 271131

Ana Clara Pimenta Freire Fiscal Setorial
Substituto 2409671

Câmpus
Luziânia

Ione dos Santos Velame Gestor 1799670
Artur Meira Duarte Fiscal Setorial Titular 2154886

Paulo César Faria Rodrigues Fiscal Setorial
Substituto 1829383

Câmpus
Senador
Canedo

Ana Cristina de Assis Marçal Gestor 2360191
Tayenne Helen Olimpio da Silva Fiscal Setorial Titular 2332024

Marcelo Pereira Ramos Fiscal Setorial
Substituto 1810744

Câmpus
Uruaçu

Alcides Pereira dos Santos Neto Gestor 1940332
Loyanne Moreira dos Santos Fiscal Setorial Titular 3068728

Leonardo Marques Venâncio Fiscal Setorial
Substituto 1580201

Câmpus
Valparaíso

Elenice Mendes Cesar Gestor 1941681
Gabriela Leles de Oliveira Fiscal Setorial Titular 2112055

Ana Paula Ferreira Santos Fiscal Setorial
Substituto 2235862
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki

Pró-Reitor de Administração Substituto



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 158 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1202 - REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000608/2023-76,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento do país da servidora DALVA RAMOS
DE RESENDE MATOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1940326,  SIAPECAD  nº  02060993,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Itumbiara, com ônus, para participar do(da) Doutorado
em  Educação  na  Universidade  de  Santiago  de  Compostela,  em  Santiago  de
Compostela/Galícia,  Espanha,  conforme  disposto  art.  1º,  inc.  V,  do  Decreto  nº
1.387/1995, no art. 1º, inc. I, do Decreto nº 91.800/1985, no art. 4º da Portaria MEC
nº 404, de 23 de abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de julho de 2016,
pelo período de 28/05/2023 a 10/06/2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1203 - REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001310/2023-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Reconhecimento de Saberes e
Competências (RSC-III)  ao servidor JOSE GUSTAVO VENANCIO DA SILVA
RAMOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1232596,  SIAPECAD nº 02423927,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia, de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012), e com a Resolução CONSUP nº 9, de 2 de junho de 2014. Efeitos
financeiros a partir de 10 de março de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1204 - REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001357/2023-77,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Reconhecimento de Saberes e
Competências  (RSC-III)  ao  servidor  LEOVIR CARDOSO ALELUIA JUNIOR,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1161778,  SIAPECAD nº  02423873,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), e com a Resolução CONSUP nº 9, de 2 de junho de 2014. Efeitos
financeiros a partir de 10 de março de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1205 - REITORIA/IFG, DE 12 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001729/2023-65,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Abono de Permanência ao servidor MAURO ALVES
PIRES, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, SIAPE nº 1577553, SIAPECAD nº
01340891, Classe/Nível E411, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia,
com fundamento no art. 10, § 1º, Inciso I, combinado com o § 5º do referido artigo,
da Emenda Constitucional nº 103/2019. Efeitos financeiros a partir de 18 de abril
de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1206 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23375.000554/2019-72,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 2673, REITORIA/IFG, de 7 de outubro de
2022, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  6/2014,  celebrado  entre  Câmpus
Inhumas e a empresa Saneamento de Goiás S/A, CNPJ: 01.616.929/0001-02, cujo
objeto  é  a  contratação de  empresa  especializada para  fornecimento  de  água e
afastamento de esgoto a ser executado de forma contínua.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ERISON FERREIRA MENDONCA FILHO Gestor 1564452
DAHIANY SOUZA QUEIROZ RAMOS Fiscal Técnico Titular 3261327
EZIO ALBINO JUNIOR Fiscal Técnico Substituto 1620343

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki

Pró-Reitor de Administração Substituto
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1207 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23375.000963/2022-74,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 0790 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 03 de
abril de 2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  10/2023,  celebrado  entre  Câmpus
Inhumas e a empresa SC - Comercial e Serviços LTDA, CNPJ: 09.041.485/0001-36,
cujo  objeto  é  a  prestação  de  serviços  continuados  de  limpeza  e  conservação,
recepção, jardinagem, copeiragem, carregamento e auxiliar de manutenção predial,
com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva no Câmpus
Inhumas do IFG.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ERISON FERREIRA MENDONCA FILHO Gestor 1564452
EZIO ALBINO JUNIOR Fiscal Técnico Titular 1620343
DAHIANY SOUZA QUEIROZ RAMOS Fiscal Técnico Substituto 3261327
RAFAEL SOARES DE LIMA Fiscal Administrativo 1465804

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1208 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

O  Pró-Reitor  Substituto  de  Desenvolvimento  Institucional  e
Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG), nomeado pela Portaria nº 1.121 - REITORIA/IFG, de 04 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União de 05/05/2023, Seção 2, Página 21, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
nº 23375.000795/2019-11,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 0274 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 08 de
fevereiro de 2023 designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 1/2020, celebrado entre
Câmpus  Inhumas  e  a  empresa  Zepim  -  Segurança  e  Vigilância  Eireli.,  CNPJ:
02.282.727/0002-15, cujo objeto é a contratação de serviços de vigilância ostensiva
desarmada e armada para os períodos diurno e noturno.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ERISON FERREIRA MENDONCA FILHO Gestor 1564452
EZIO ALBINO JUNIOR Fiscal Técnico Titular 1620343
RAFAEL SOARES DE LIMA Fiscal Técnico Substituto 1465804
DAHIANY SOUZA QUEIROZ RAMOS Fiscal Administrativo 3261327

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Lauce Noriyo de Moraes Nozaki
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1209 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000933/2023-79,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401 à servidora CAMILA COSTA DE OLIVEIRA TEIXEIRA ALVARES, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1917722,
SIAPECAD  nº  01702439,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,
relativo ao interstício de 28 de abril de 2021 a 27 de abril de 2023, de acordo com os
arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 28 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 1210 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000934/2023-13,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304  à  servidora  CAMILLA  RODRIGUES  BORGES,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2115495, SIAPECAD
nº  01896505,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Luziânia,  relativa  ao
interstício de 25 de abril de 2021 a 24 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
25 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1211 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000935/2023-68,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para
D403 à servidora CHRISTIANE ROSA DE PAIVA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1875473,  SIAPECAD  nº
01655971,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Anápolis,  relativa  ao
interstício de 14 de abril de 2021 a 13 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
14 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1212 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000936/2023-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303  à  servidora  CIANDRA AUGUSTA DE  ARAUJO,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1303242, SIAPECAD
nº  02061654,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Uruaçu,  relativa  ao
interstício de 06 de abril de 2021 a 05 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
06 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1213 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000937/2023-57,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303  ao  servidor  DANIEL  ORDINE  VIEIRA  LOPES,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1296714, SIAPECAD
nº  02067417,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Formosa,  relativa  ao
interstício de 29 de abril de 2021 a 28 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
29 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1214 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000938/2023-00,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 à servidora EMA MARTA DUNCK CINTRA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1330983,  SIAPECAD  nº
02063677,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativa  ao
interstício de 06 de abril de 2021 a 05 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
06 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1215 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000939/2023-46,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 ao servidor FABIO FRANCISCO DA SILVA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2297014,  SIAPECAD  nº
02057555, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás, e em
exercício no(a) Coordenação de Interação Escola-Empresa do Câmpus Valparaíso de
Goiás, relativa ao interstício de 17 de abril de 2021 a 16 de abril de 2023, de acordo
com os arts.  14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 17 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168


Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 174 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1216 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000940/2023-71,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 à servidora FERNANDA KELEY SILVA PEREIRA NAVARRO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2116924,
SIAPECAD nº 01898112, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas
de Goiás, relativa ao interstício de 14 de abril de 2021 a 13 de abril de 2023, de
acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 14 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1217 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000941/2023-15,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401 à servidora FLORA ALVES RUIZ, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1545879,  SIAPECAD  nº  01559064,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Cidade de Goiás, relativo ao interstício de
29 de abril de 2021 a 28 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº
12.772,  de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),  combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 29 de
abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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PORTARIA Nº 1218 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000943/2023-12,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 ao servidor GUSTAVO ARAUJO AMUI, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1220020, SIAPECAD nº 02061951,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativa ao interstício de 22 de
abril de 2021 a 21 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC
nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 22 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1219 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000944/2023-59,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D402 para
D403 à servidora JANE FAQUINELLI, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1498416,  SIAPECAD  nº  01617779,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, relativa ao interstício de
20 de abril de 2021 a 19 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº
12.772,  de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),  combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 20 de
abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1220 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000711/2023-56,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404  ao  servidor  WILLIAM LAZARO DOS SANTOS,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1041493, SIAPECAD
nº 00092257, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, e em exercício no(a)
Coordenação do Curso Técnico Subsequente em Agrimensura do Câmpus Jataí,
relativa ao interstício de 28 de março de 2021 a 27 de março de 2023, de acordo
com os arts.  14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 28 de março de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1221 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000990/2023-58,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D408 para D409 à servidora RENATA RIBEIRO
DE MELO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1626045,
SIAPECAD  nº  01387993,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,
relativa ao interstício de 15 de agosto de 2019 a 14 de fevereiro de 2021, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 15 de fevereiro de 2021.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1222 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000993/2023-91,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D409 para D410 à servidora RENATA RIBEIRO
DE MELO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1626045,
SIAPECAD  nº  01387993,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,
relativa ao interstício de 20 de março de 2021 a 19 de setembro de 2022, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 20 de setembro de 2022.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1223 - REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000050/2021-70,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a Portaria nº 3158 - REITORIA/IFG, de 8 de dezembro
de 2022, que designou os membros da Comissão Própria de Avaliação – CPA do
Câmpus Senador Canedo do IFG, que passa a ter a seguinte composição:

Servidor Função Matrícula Siape
Alfredo de Oliveira Assis Professor EBTT 1925323
Diogo Gonçalves Dias (1862597) Professor EBTT 1862597
Leandro Mendes Possamai Professor EBTT 3145854
Jamille de Amorim Oliveira - Secretária Secretária Executiva 2305533
Thays de Lima Dias Ferreira Assistente em Administração 2325211

Art. 2º Esta Portaria tem vigência até a data de conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1224 - REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000206/2023-84,

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir, os membros da portaria 216/2021 REITORIA/IFG,
de 8 de fevereiro de 2021 do Conselho de Câmpus do Câmpus Senador Canedo,
conforme segue abaixo:

CONSELHEIROS REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO
Maria Betânia da Costa Gondim Diretora-Geral Nato

Leandro Mendes Possamai Chefe de Departamento de Áreas Acadêmicas Nato
Ana Cristina de Assis Marçal Gerente de Administração Nato
Martha Rodrigues de Paula

Manrique
Gerente de Pesquisa, Pós-graduação e

Extensão Nato

Luciane Gonçalves dos Santos Coord. de Administração Acadêmica e Apoio
ao Ensino Nato

Dulcinéia Gonçalves Ferreira
Pires Representante dos coordenadores de cursos Titular

Bruno Franco Fernandes Barbosa Representante dos servidores técnico-
administrativos Titular

Thommas Magno de Araújo
Santos

Representante dos servidores técnico-
administrativos Suplente

Helen Betane Ferreira Pereira Representante dos docentes Titular
Márcio Rodrigues da Cunha Reis Representante dos docentes Titular

Leonardo Oliveira Cabral Representante dos discentes Titular
Doralice Duarte Silvestre Representante dos discentes Titular

Darcy Ribeiro Silva Junior Representante da sociedade civil -
SINDICANEDO Titular

Ronaldo Thibes Representante da sociedade civil - ACIASC Titular
Rosana Rodrigues dos Santos

Lima
Representante da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer Titular

João Pedro Gonçalves de Oliveira Representante dos discentes - DCE Titular
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Marcelo Pereira Ramos Representante dos servidores técnico-
administrativos - SINT-IFES/GO Titular

Rodrigo Marciel Soares Dutra Representante dos servidores técnico-
administrativos Suplente

Wilglison Rilniky Oliveira dos
Santos

Representante dos servidores técnico-
administrativos Suplente

Woleiga Carlos Mendes Representante da sociedade civil -
SINDICANEDO Suplente

Willker Moraes Silva Representante da sociedade civil - ACIASC Suplente

Maria do Carmo Teixeira Representante da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer Suplente

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1225 - REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001719/2023-20,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento do país do servidor ECIO NAVES
DUARTE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 2460319,  SIAPECAD nº 01373973,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia, com ônus limitado, para participar do(da) reunião com direção e
pesquisadores  do  Centro  Internacional  de  Métodos  Numéricos  em  Engenharia
(CIMNE) da Universitat Politécnica de Catalunya (UPC), com o objetivo de tratar da
renovação do acordo de cooperação entre IFG e a UPC, em vigor até outubro do
corrente ano, das condições em que se dará a renovação do acordo, da discussão de
possíveis temas de investigação de interesse comum e das áreas em que o CIMNE
poderá contribuir no desenvolvimento dessa cooperação cientifica e tecnológica.,
conforme disposto art. 1º, inc. V, do Decreto nº 1.387/1995, no art. 1º, inc. II, do
Decreto nº 91.800/1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009,
e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de julho de 2016, pelo período de 24/06/2023 a
05/07/2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 185 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1226 - REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001201/2023-96,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Abono de Permanência à servidora IARLE SOUSA
FERREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE nº  1197676,  SIAPECAD nº  01589058,  Classe/Nível  D403,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, com fundamento no art. 4º, I-V, §
6º, I, c/c art. 8º, ambos da Emenda Constitucional nº 103/2019. Efeitos financeiros a
partir de 15 de outubro de 2020.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1227 - REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000332/2022-58,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a Portaria nº 1728/2022 - REITORIA/IFG, de 4 de julho
de 2022, que designou os membros da Comissão Local de Políticas de Promoção da
Igualdade Étnico-Racial do Câmpus Senador Canedo do lFG, conforme detalhamento
a seguir:

Nome Função Matrícula Representação
ELIAS DE SOUZA LEITE Titular 1729361 Docente
THAISA DA SILVA
FERREIRA Suplente 3302715 Docente

PABLO HENRIQUE
BORGES DE SOUSA Titular 2233716 Técnico-Administrativo

EMILLE CRISTINA
OLIVEIRA DE SOUZA Suplente 2799533 Técnico-Administrativo

DINARON DIAS Titular 20211160010010 Discente
ELIANA MARTINS
BORGES PENNA Suplente 20221160060081 Discente

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1228 - REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000207/2023-29,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a Portaria nº 1709/2022 - REITORIA/IFG, de 1 de julho
de 2022, que designou servidores para comporem a Banca de Heteroidentificação,
para atuação nos processos seletivos para ingresso de alunos nos cursos técnicos e
superiores  do  Câmpus  Senador  Canedo  do  IFG,  que  passa  a  ter  a  seguinte
composição:

Nome Função Matrícula
MARCIA JULIA DOS SANTOS SOUSA Titular 1016437
GABRIELA NOGUEIRA FERREIRA DA SILVA
BELTRAO Titular 1057343

STEFANNY RODRIGUES GONTIJO Titular 2402215
LUCAS DINIZ DA SILVA MORAIS Suplente 3105867
CHARLENE STEPLANY MARYLIN MENESES
DE PAULA Suplente 3119533

JOSELMA BARROS REIS Suplente 1395674
AUGUSTO MARTINS FERREIRA Suplente 2162217
EMILLE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA Suplente 2799533
JACKSON DE SOUZA SANTOS Suplente 1850130

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1229 - REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002913/2022-51,

RESOLVE:

Art.  1º  Efetivar  a  Requisição  da  servidora  ADRIELLY  MELO
BORGES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1065176,
pertencente ao Quadro de Pessoal do Câmpus Uruaçu do IFG, para exercício junto
ao(à)  Coordenação-Geral  de  Recursos  Logísticos  do  Ministério  do  Trabalho  e
Previdência, em conformidade com o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112/1990 e no
art. 9º do Decreto 10.835/2021.

Art. 2º Estabelecer que o ônus pela remuneração ou salário é do órgão
requisitado.

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor
não se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1230 - REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000049/2023-74,

RESOLVE:

Art.  1º  Reconduzir,  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, os servidores relacionados a seguir para, sob a presidência
do primeiro, dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o
Processo nº 23379.000049/2023-74.

Titular Função Matrícula
SIAPE

SIMONE PAIXAO ARAUJO Presidente 1789054
JOSE CARLOS DE SOUZA TELES Membro 2402310
PAULA DE ALMEIDA SILVA Membro 3002673

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
12/5/2023 até a data de publicação desta Portaria no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 15 de maio
de 2023, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de agosto
de 2014, para apresentação do relatório conclusivo, admitida a sua prorrogação por
igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art.  4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.
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Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1231 - REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000210/2023-42,

RESOLVE:

Art.  1º  Atualizar  a  composição  da  Subcomissão  Permanente  de
Execução,  Acompanhamento,  Avaliação  e  Atualização  do  Plano  Estratégico  de
Permanência e Êxito dos Estudantes do Câmpus Senador Canedo do IFG, que teve
sua última atualização dada pela  Portaria  1445/2021 -  REITORIA/IFG,  de  3  de
setembro de 2021, conforme detalhamento a seguir:

Nome Função Matrícula Representação
FREDERICO MERCADANTE Titular 1754679 Representante Docente
JANE FAQUINELLI Suplente 1498416 Representante Docente
BRUNO FRANCO
FERNANDES BARBOSA Titular 3081732 Representante Técnico-

Administrativo

HELLEN QUALTO MUNIZ Suplente 1994940 Representante Técnico
Administrativo

LEANDRO MENDES
POSSAMAI Titular 3145854 Representante da Chefia

de Departamento

CAMILA LORRANE
RODRIGUES DOS SANTOS Titular 2030676

Representante da
Coordenação de

Assistência Estudantil

JACKSON DE SOUZA
SANTOS Titular 1850130

Representante da
Coordenação de Registros
Acadêmicos e Escolares

MARCIA JULIA DOS SANTOS
SOUSA Titular 1016437

Representante do Núcleo
de Atendimento às Pessoas

com Necessidades
Específicas
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Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1232 - REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000835/2023-31,

RESOLVE:

Art.  1º  Efetivar  a  Requisição  da  servidora  PATRICIA  DIAS
TAVARES,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 1120170,  pertencente ao Quadro de Pessoal do Câmpus
Cidade de Goiás do IFG, para exercício junto ao(à) Coordenação-Geral de Aquisição
e  Distribuição  de  Alimentos,  do  Departamento  de  Apoio  à  Aquisição  e  à
Comercialização  da  Agricultura  Familiar,  da  Secretaria  de  Abastecimento,
Cooperativismo e Soberania Alimentar, em conformidade com o disposto no art. 93
da Lei nº 8.112/1990 e no art. 9º do Decreto 10.835/2021.

Art. 2º Estabelecer que o ônus pela remuneração ou salário é do órgão
requisitado.

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor
não se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1233 - REITORIA/IFG, DE 15 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002063/2023-62,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar  competência  à  servidora  ADRIANA  DOS  REIS
FERREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1050155,  SIAPECAD  nº  00086922,  para  presidir  a
cerimônia de Colação de Grau Especial dos alunos do Câmpus Goiânia do IFG, a se
realizar no dia 17 de maio de 2023. Efeitos a partir da publicação no Boletim de
Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1234 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000945/2023-01,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404  ao  servidor  JOAO BATISTA TAVARES JUNIOR,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1772126, SIAPECAD
nº  01546501,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Formosa,  relativa  ao
interstício de 27 de abril de 2021 a 26 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
27 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1235 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000946/2023-48,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 ao servidor JOAO HENRIQUE CORREA CARDOSO, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1142651, SIAPECAD
nº 02063586, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, relativa
ao interstício de 14 de abril de 2021 a 13 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 14 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1236 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000947/2023-92,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 ao servidor LEMUEL DA CRUZ GANDARA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2303056,  SIAPECAD  nº
02061518,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Formosa,  relativa  ao
interstício de 02 de abril de 2021 a 01 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
02 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1237 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000948/2023-37,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 à servidora LIDIA LOBATO LEAL, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1477137,  SIAPECAD  nº  01501819,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativa ao interstício de 13 de
abril de 2021 a 12 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados com a Portaria MEC
nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 13 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1238 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000949/2023-81,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303  à  servidora  LUCIENE  ARAUJO  DE  ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1604180, SIAPECAD
nº  01939519,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativa  ao
interstício de 30 de abril de 2021 a 29 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
30 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1239 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000950/2023-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304  ao  servidor  MARCOS FRIZZARINI,  ocupante  do cargo de Professor  do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2118470, SIAPECAD nº 01899747,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Águas  Lindas  de  Goiás,  relativa  ao
interstício de 24 de abril de 2021 a 23 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
24 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1240 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000951/2023-51,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 ao servidor MAURICIO DE OLIVEIRA MENDONCA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1452187, SIAPECAD
nº 02063374, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, e em exercício
no(a) Coordenação Acadêmica - Área I do Câmpus Goiânia, relativa ao interstício de
13 de abril de 2021 a 12 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº
12.772,  de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),  combinados com a
Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 13 de
abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1241 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000952/2023-03,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 à servidora MEIRE LISBOA SANTOS GONCALVES, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2302924, SIAPECAD
nº 02061440, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Cidade de Goiás, e em
exercício no(a) Coordenação Acadêmica do Câmpus Cidade de Goiás, relativa ao
interstício de 04 de abril de 2021 a 03 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
04 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1242 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000953/2023-40,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401  ao  servidor  RICARDO BARBOSA SCALABRINI,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1494399, SIAPECAD
nº  01500112,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Uruaçu,  relativo  ao
interstício de 01 de abril de 2021 a 31 de março de 2023, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 01 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1243 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000954/2023-94,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 à servidora ROSMANY AIRES CUNHA MARTINS, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2860313, SIAPECAD
nº  01901445,  lotado(a)  no(a)  Departamento  de  Áreas  Acadêmicas  do  Câmpus
Luziânia, relativa ao interstício de 27 de abril de 2021 a 26 de abril de 2023, de
acordo com os arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 27 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1244 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000955/2023-39,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304  à  servidora  THATIANE MARQUES TORQUATO,  ocupante  do  cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2113307, SIAPECAD
nº 01894432, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás,
relativa ao interstício de 11 de abril de 2021 a 10 de abril de 2023, de acordo com os
arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 11 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1245 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000956/2023-83,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Promoção Funcional  da Classe/Nivel  D304  para
D401  ao  servidor  VINICIUS CARRIAO DOS SANTOS,  ocupante  do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2609375, SIAPECAD
nº  01568480,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativo  ao
interstício de 01 de abril de 2021 a 31 de março de 2023, de acordo com os arts. 14
e  34  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012  (DOU  de  31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 01 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1246 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000957/2023-28,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D303 para
D304 ao servidor WESLEY PACHECO CALIXTO, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2921520,  SIAPECAD  nº
01835197,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Inhumas,  relativa  ao
interstício de 14 de abril de 2021 a 13 de abril de 2023, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
14 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1247 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000144/2023-21,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora
ALESSANDRA RODRIGUES LIMA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais,  SIAPE  nº  2157564,  SIAPECAD  nº  01930921,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás, de acordo com o Decreto nº
9.991, de 28 de agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da
Resolução CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 90(noventa) dia(s), no
período de 01/06/2023 a 29/08/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1248 - REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001009/2023-18,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  relacionados  a  seguir  para,  sob  a
coordenação do primeiro, compor o grupo de trabalho responsável pela elaboração
do relatório técnico/diagnóstico acerca dos processos seletivos adotados pelo IFG e
por promover a consulta pública para levantamento de dados que subsidiarão o
referido relatório. Art. 2º Estabelecer que os trabalhos sejam realizados no período
de março a junho de 2023.

Nome Matrícula Lotação Representação

ALEX DE LIMA CUNHA 2900108 Reitoria Centro de Seleção/Pró-
Reitoria de Ensino

ALEXANDRE SILVA
DUARTE 1186919 Chefia de Gabinete do

Câmpus Goiânia

Câmara de
Ensino/Chefia de

Departamento de Áreas
Acadêmicas Goiânia II

BRUNA ANTUNES
FURTADO PEREIRA 2883957 Diretoria-Geral do

Câmpus Formosa
Coordenação de Apoio

Pedagógico ao Discente

FERNANDA ALVES DE
OLIVEIRA 1350715 Reitoria

Diretoria de Políticas de
Educação Básica e

Superior/Pró-Reitoria de
Ensino

FERNANDO HENRIQUE
SILVA CARNEIRO 2939844 Diretoria-Geral do

Câmpus Inhumas
Diretoria de Ações

Sociais/Pró-Reitoria de
Extensão

GUILHERME FERREIRA
SANTOS 1154898 Diretoria-Geral do

Câmpus Uruaçu

Coordenação de
Administração

Acadêmica e Apoio ao
Ensino
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KARLA FERREIRA DIAS
CASSIANO 1766214 Diretoria-Geral do

Câmpus Inhumas

Diretoria de Políticas de
Educação Básica e

Superior/Pró-Reitoria de
Ensino

LEANDRO CARVALHO
DAMACENA NETO 1650091

Diretoria-Geral do
Câmpus Cidade de
Goiás

Câmara de
Ensino/Chefia de

Departamento de Áreas
Acadêmicas Câmpus

Cidade de Goiás

MARIA VALESKA LOPES
VIANA 1363226 Diretoria-Geral do

Câmpus Goiânia Oeste
Pró-Reitoria de

Ensino/Colégio de
Dirigentes

NATALIA ARANTES
ANDRADE AVELAR 3331911 Reitoria

Diretoria de Políticas de
Educação Básica e

Superior/Pró-Reitoria de
Ensino

THAIS CARVALHO DE
OLIVEIRA 1529431 Diretoria-Geral do

Câmpus Itumbiara

Coordenação de
Administração

Acadêmica e Apoio ao
Ensino

TIAGO ABIMAEL VIEIRA
DUARTE 2421408 Reitoria

Coordenação de
Expedição e Registro de
Diploma/Pró-Reitoria de

Ensino

VINICIUS SOUSA
FERREIRA 1030221 Diretoria-Geral do

Câmpus Goiânia
Diretoria de Gestão

Acadêmica/Pró-Reitoria
de Ensino

ZILMA FREITAS SILVA 2044658 Diretoria-Geral do
Câmpus Jataí

Coordenação de Apoio
Pedagógico ao Discente

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1249 - REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000563/2023-30,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência à servidora MARIA VALESKA LOPES
VIANA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1363226, SIAPECAD nº 01655989, para para presidir a cerimônia de
Colação de Grau dos alunos do Câmpus Itumbiara do IFG, a se realizar no dia 30 de
maio de 2023. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1250 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 16 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.000529/2023-03,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1161 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 09 de
Maio  de 2023,  designando como Fiscais  os  servidores,  conforme se  segue,  de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 3/2019, celebrado entre
Reitoria  e  a  empresa  VOETUR TURISMO E  REPRESENTAÇÕES  LTDA.,  CNPJ:
01.017.250/0001-05,  cujo  objeto  é  a  prestação de serviços  de agenciamento de
viagens para voos regulares domésticos.

Titular Função Matrícula
SIAPE

KARLA PAULA DE ALMEIDA Gestora 2327349
CAMILLA NAVES PASCOAL Fiscal Técnico Titular 1750999
MARICELIA NUNES DE MENEZES Fiscal Técnico Titular 1900137
GUILHERME LYNCH DE FARIA JUNIOR Fiscal Técnico Substituto 2157803

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier
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Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1251 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 17 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23376.000633/2023-50,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  a  Dirigir  Veículo  Institucional  o  servidor
MARCELO ESCOBAR DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1757804, SIAPECAD nº 01580470.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3° Esta Portaria tem vigência até 18 de maio de 2023.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 215 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1252 - REITORIA/IFG, DE 17 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23738.000371/2023-77,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento do país do servidor JUAN FILIPE
STACUL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1927482,  SIAPECAD nº 02156288,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus  Valparaíso  de  Goiás,  e  em exercício  no(a)  Coordenação  Acadêmica  do
Câmpus Valparaíso de Goiás, com ônus limitado, para participar do(da) 3rd World
Conference  on  Media  and  Communication,  a  se  realizar  na  Universidade  de
Cambrigde, em Cambrigde, Reino Unido, e para participar de dois eventos na 6th
Migration Adaptation and Memory International Interdisciplinary Conference, a se
realizar na Universidade de Gdansk, em Gdansk, Polônia, conforme disposto art. 1º,
inc. V, do Decreto nº 1.387/1995, no art. 1º, inc. II, do Decreto nº 91.800/1985, no
art. 4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541,
de 8 de julho de 2016, pelo período de 01/06/2023 a 17/06/2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1253 - REITORIA/IFG, DE 17 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002060/2023-29,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  para  exercer  o  Cargo  de  Substituto  Interino  da
servidora JANAINA FERREIRA, na condição de Chefe (CD - 04), UORG-22, do(a)
Departamento de Áreas Acadêmicas IV do Câmpus Goiânia, nos seus afastamentos,
licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº
9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG:

1. Servidor VINICIUS CARVALHAES, pertencente ao quadro permanente do
IFG, SIAPE nº 1847516, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico;

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1386 - REITORIA/IFG, DE 25 DE
AGOSTO DE 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1254 - REITORIA/IFG, DE 17 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000459/2023-25,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutas Interinas da
servidora JANE MARIA RODRIGUES NEVES, na condição de Coordenador(a) (FG
- 02), UORG-258, do(a) Coordenação de Registros Acadêmicos do Câmpus Formosa,
nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de
acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº
2076/2021 - REITORIA/IFG:

1. Servidora FABIANA PEREIRA OLIVEIRA DA SILVA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1823703, ocupante do cargo de Assistente em
Administração;
2.  Servidora VERONICA RODRIGUES DE SOUSA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1941663, ocupante do cargo de Auxiliar em
Administração;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1255 - REITORIA/IFG, DE 17 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000347/2023-59,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora WILMA JOAQUIM DA SILVA, ocupante
do  cargo  de  Bibliotecário-documentalista,  SIAPE  nº  0271177,  SIAPECAD  nº
01211002, para exercer a função de Coordenador(a), FG - 02, do(a) Coordenação
de Biblioteca do Câmpus Jataí, UORG-187. Efeitos a partir da publicação no Diário
Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1256 - REITORIA/IFG, DE 17 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000460/2023-40,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença da estudante formanda do Câmpus Luziânia do IFG,
nos termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro
de 2022, conforme detalhamento a seguir:

Formanda Matrícula Curso Título Habilitação

Atean Carla de
Araujo Lima 20182080110053

Licenciatura em
Formação Pedagógica
para Graduados não
Licenciados

Licenciada em
Formação
Pedagógica para
Graduados não
Licenciados

Letras

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico da estudante formanda relacionada nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1257 - REITORIA/IFG, DE 17 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002121/2023-58,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar para exercer o Cargo  de Substitutos Interinos da
servidora ADRIANA DOS REIS FERREIRA, na condição de DIRETOR(A) (CD - 02),
UORG-10,  do(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  nos  seus  afastamentos,
licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº
9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de
15 de março de 2021:

1. Servidora FABIANE COSTA OLIVEIRA, pertencente ao quadro permanente
do IFG, SIAPE nº 1487840, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico;
2. Servidor PAULO CEZAR PEREIRA, pertencente ao quadro permanente do
IFG, SIAPE nº 0271034, ocupante do cargo de Contador;

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1764/2021 - REITORIA/IFG, de 21
de outubro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1258 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.002058/2022-89,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D403 para
D404 ao servidor JOSE CARLOS BARROS SILVA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1714911,  SIAPECAD  nº
01483857,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Luziânia,  relativa  ao
interstício de 20 de julho de 2020 a 19 de julho de 2022, de acordo com os arts. 14 e
34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), combinados
com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de
20 de julho de 2022.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 1259 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000461/2023-02,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D201 para D202 ao servidor ROBSON MENDES
SOARES, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1243170,
SIAPECAD  nº  02366208,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Formosa,
relativa ao interstício de 29 de junho de 2021 a 28 de dezembro de 2022, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 29 de dezembro de 2022.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1260 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001027/2023-91,

RESOLVE:

Art.  1º Autorizar a Dirigir Veículo Institucional  o  servidor EZIO
ALBINO JUNIOR, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1620343, SIAPECAD nº 01723322.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3° Esta Portaria tem vigência até 01 de junho de 2023.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 1261 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23373.003198/2022-64,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 39/2023, celebrado entre
o (a )  e  a  empresa  AUDAZ  SERVICOS  E  COMERCIO  LTDA. ,  CNPJ
19.286.679/0001-55, cujo objeto é a prestação de serviço contínuo de manutenção
preventiva e corretiva, com o fornecimento de peças no Grupo Motor Gerador, para o
Câmpus Goiânia do IFG.

Titular Função Matrícula
SIAPE

THERMUTIS DE MELO E ARAUJO Gestor 1564489
SEBASTIAO PENA Fiscal Técnico Titular 0270816
VANDERLI ALVES DO PRADO Fiscal Técnico Substituto 0271174

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier
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PORTARIA Nº 1262 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23377.000453/2023-68,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 32/2023, celebrado entre
o(a) e a empresa PLUS SERVICE LTDA., CNPJ 05.488.891/0001-90, cujo objeto é a
contratação  de  empresa  especializada  nos  Serviços  de  limpeza,  jardinagem,
recepção,  copeiragem,  carregamento  e  operador  de  máquinas.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ANDREIA ALVES DO PRADO Gestora 2532228
RODRIGO DO NASCIMENTO COELHO Fiscal Técnico Titular 2397961
ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS NETO Fiscal Técnico Substituto 1940332

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1263 - REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002968/2022-61,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria à servidora JULIANA DE MORAIS
FRANCO BENETI ocupante do cargo de Odontologo, SIAPE nº 1610128, Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  de  Vencimento  E411,  Código  de  Vaga  nº
0811615, jornada de trabalho de 40H semanais, do Quadro Permanente do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - Jataí, nos termos do Inciso II
do §1º e §4º do art. 10 da Emenda Constitucional nº 103/2019, com os proventos
calculados com base no Inciso II,  §2º  do Art.  26 da Emenda Constitucional  nº
103/2019.

Art. 2º - Declarar vago o referido cargo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1264 - REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000961/2023-96,

RESOLVE:

Art. 1º Encerrar a delegação de competência atribuída ao servidor
DEANGELIS DAMASCENO,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1943027,  SIAPECAD  nº  01725082,  para
responder como Coordenador de Projetos do Polo de Inovação da Empresa Brasileira
de  Pesquisa  e  Inovação  Industrial  (Embrapii).  Efeitos  a  partir  da  publicação  no
Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1265 - REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000213/2023-86,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar para exercer o Cargo  de Substitutos Interinos da
servidora ANA CRISTINA DE ASSIS MARCAL, na condição de Gerente (CD - 04),
UORG-369, do(a) Gerência de Administração do Câmpus Senador Canedo, nos seus
afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo
com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 -
REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1.  Servidor  EDMUNDO  EIKE  VILELA  UTINO,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1081290, ocupante do cargo de Administrador;
2.  Servidora  CRISTIANE FRANCISCA DE ASSIS,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2171201, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade;

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 618/2021 - REITORIA/IFG, de 5 de
abril de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1266 - REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000460/2023-50,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutas Interinas da
servidora APOLIANA INACIO FERREIRA, na condição de Coordenador(a) (FG -
01), UORG-62, do(a) Coordenação de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino
do  Câmpus  Formosa,  nos  seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,
temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de
2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1.  Servidora VERONICA RODRIGUES DE SOUSA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1941663, ocupante do cargo de Auxiliar em
Administração;
2. Servidora FABIANA PEREIRA OLIVEIRA DA SILVA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1823703, ocupante do cargo de Assistente em
Administração;

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 528/2021 - REITORIA/IFG, de 26 de
março de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1267 - REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000293/2023-57,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora VÂNIA CLÁUDIA PEREIRA, ocupante do
cargo de Pedagoga-Área, SIAPE nº 2030682,  para, em substituição à servidora
CINTHYA OLIVEIRA SOUSA,  ocupante do cargo de Psicólogo Área,  SIAPE nº
1649826,  compor  a  Comissão  de  Processo  Acadêmico  Disciplinar,  designada
originariamente pela Portaria nº 1008 - REITORIA/IFG, de 24 de abril de 2023,
publicada  no  Boletim  de  Serviço  de  25/4/2023,  referente  ao  Processo  nº
23377.000293-2023-57.

Art. 2º O prazo estabelecido pela Portaria nº 1008 - REITORIA/IFG, de
24 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço de 25/4/2023, mantém seu
curso.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1268 - REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001016/2023-10,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão de Elaboração do Regulamento do Centro de Formação do IFG.

Servidor Cargo/Função Matrícula SIAPE

Helen Betane Ferreira Pereira Professora EBTT/ Diretora de Educação a
Distância 1684509

Milton Ferreira de Azara Filho Técnico de Laboratório - Área 1966808
Rosselini Diniz Barbosa
Ribeiro Técnico em Assuntos Educacionais 2160231

Tauã Carvalho de Assis Professor EBTT/ Diretor Executivo 1048550

Vinícius Sousa Ferreira Professor EBTT/ Diretor de Gestão
Acadêmica 1030221

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1269 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23744.000330/2023-00,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão D303 para D304 ao servidor GEBALDO VIEIRA
DE FREITAS JUNIOR, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE
nº 1399247, SIAPECAD nº 02151913, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus
Jataí,  e em exercício no(a) Coordenação de Recursos Humanos e Assistência ao
Servidor do Câmpus Jataí, relativa ao interstício de 09 de junho de 2020 a 08 de
dezembro de 2021, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 09
de dezembro de 2021.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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PORTARIA Nº 1270 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001022/2023-69,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional da Classe/Nível D302 para
D303 à servidora ELAINE FERRARI DE BRITO, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1181744,  SIAPECAD  nº
02028301, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Cidade de Goiás, relativa ao
interstício de 23 de novembro de 2020 a 22 de novembro de 2022, de acordo com os
arts. 14 e 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012),
combinados com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 23 de novembro de 2022.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm#art34
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 1271 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 18 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.001664/2023-58,

RESOLVE:

Art.  1º  Rescindir,  no  interesse  da  Administração,  o  contrato  de
trabalho  do  servidor  RENATO RODRIGUES BORGES,  ocupante  do  cargo  de
Professor EBTT Substituto, SIAPE nº 3287787, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia, a partir de 10 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1272 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 19 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23378.000206/2023-51,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para comporem Comissão responsável pela
Gestão da Conservação e Desfazimento de Livros do Câmpus Formosa do IFG,
conforme  RESOLUÇÃO  Nº  060,  DE  17  DE  NOVEMBRO  DE  2014,  conforme
detalhamento a seguir:

Servidor Cargo Matrícula SIAPE
Thiago Gonçalves Dias Professor EBTT 1720972
Camila da Gloria de Souza Bibliotecário-Documentalista 1660495
Jefferson Silva do Rego Técnico em Assuntos Educacionais 1785386

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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PORTARIA Nº 1273 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 19 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23377.000234/2023-89,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  para  desempenharem as  funções  de  Pregoeiro e
Equipe de Apoio para execução de processos licitatórios na modalidade Pregão no
âmbito  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  os
servidores relacionados a seguir:

Função Nome Matrícula Cargo

Pregoeiro Oficial TATIANA VALENCA TEIXEIRA
JORDAO 1649639 Assistente em

Administração

Equipe de Apoio LOYANNE MOREIRA DOS
SANTOS 3068728 Assistente em

Administração

Equipe de Apoio ALCIDES PEREIRA DOS
SANTOS NETO 1940332 Pedagogo-Área

Equipe de Apoio MURILO GABRIEL DOS
SANTOS PINTO 1847321 Auxiliar em

Administração

Art. 2º Os servidores designados como Pregoeiro e Equipe de Apoio
atuarão durante 1(um) ano a partir desta data.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 238 de 354.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1274 - REITORIA/IFG, DE 19 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000447/2023-43,

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear,  em  caráter  efetivo,  ARTHUR VINICIUS  SILVA
LIMA, para o cargo de Psicólogo, E I 01, no(na) Câmpus Águas Lindas de Goiás,
com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do art. 9º,
inciso I, da Lei nº 8.112/90, do art. 2º, parágrafo único, do Decreto nº 7.311, de
22/09/2011, publicado no DOU em 23/09/2011, e do art. 9º da Lei nº 11.091, de
12/01/2005, publicada no DOU em 13/01/2005, tendo em vista o Edital de Abertura
nº 1, de 05 de setembro de 2022, publicado no DOU de 02 de dezembro de 2022,
Edital de Homologação de 05/09/2022, publicado no DOU de 02/12/2022, código de
vaga  0984467  (redistribuição  de  Isabela  Pimentel  Lemos  –  Portaria  nº  758,
30/6/2022, DOU 1º/7/2022).

Art.2º A posse do(a) nomeado(a) ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias
contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme §1º do
art. 13 da Lei nº 8.112/90.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1275 - REITORIA/IFG, DE 19 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000588/2023-73,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem o
Comitê de Implementação do Acervo Acadêmico Digital do IFG.

Nome Matrícula Cargo
FERNANDA ELINE DE OLIVEIRA 2153299 Redator
LUCAS DE JESUS SANTOS 1982506 Assistente em Administração

LEANDRO ALEXANDRE FREITAS 1844972 Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

ROBERVAL LUSTOSA DE AGUIAR
FILHO 2753719 Analista de Tecnologia da

Informação
LARISSA MOURA LOPES 1937450 Arquivista
MARIA VITORIA SOUZA ARAUJO 3331349 Arquivista

VINICIUS SOUSA FERREIRA 1030221 Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

TIAGO ABIMAEL VIEIRA DUARTE 2421408 Assistente de Aluno

DIEGO ALVES RODRIGUES 1387888 Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

GUSTAVO DE OLIVEIRA MARQUES 1847757 Assistente em Administração

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1276 - REITORIA/IFG, DE 19 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000989/2023-23,

RESOLVE:

Art. 1º Remover de Ofício, no interesse da Administração, o servidor
FABIO  MARQUES  BRITO  MARINHO,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecário-
documentalista,  SIAPE  nº  1969500,  SIAPECAD  nº  01753568,  do  Quadro
Permanente deste Instituto Federal, de acordo com o art. 36, parágrafo único, inciso
I, da Lei nº 8.112/1990, do(a) Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás
para o(a) Coordenação de Biblioteca do Câmpus Valparaíso de Goiás.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm#art36
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1277 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 22 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.001983/2023-63,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  à  Gestante  à  servidora  FLAVIA  DE
MOURA QUEIROZ, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
3152539,  SIAPECAD nº  02322361,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, de acordo com o art. 207 da Lei nº 8.112/90, por 120(cento e vinte) dia(s),
no período de 02/05/2023 a 29/08/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
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PORTARIA Nº 1278 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 22 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23722.000242/2023-58,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença à Gestante à servidora MARTA MARIA DE
MELO BELIZARIO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1609338,  SIAPECAD  nº  01993146,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral  do Câmpus Goiânia Oeste,  de acordo com o art.  207 da Lei  nº
8.112/90, por 120(cento e vinte) dia(s), no período de 11/05/2023 a 07/09/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
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PORTARIA Nº 1279 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 22 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23376.000598/2023-79,

RESOLVE:

Art.  1º  Rescindir  o  contrato  de  trabalho  do  servidor  GABRIEL
HENRIQUE  DE  FARIA  PEREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  EBTT
Substituto, SIAPE nº 1326253, a partir de 09 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1280 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 22 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 2.295 - REITORIA/IFG, de 1 de setembro de 2022,
publicada no Diário Oficial da União de 2/9/2022, em conformidade com a Portaria
nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas atribuições
legais  e  regimentais ,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000307/2023-96,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor HELIO LINO
DELFINO, ocupante do cargo de Bibliotecário-documentalista, SIAPE nº 1853935,
SIAPECAD nº 02003667, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de
Goiás, de acordo com o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, do Decreto nº
10.506, de 2 de outubro de 2020, e da Resolução CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril
de 2016, por 37(trinta e sete) dia(s), no período de 22/05/2023 a 27/06/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1281 - REITORIA/IFG, DE 22 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002155/2022-71,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a Portaria nº 1009 - REITORIA/IFG, de 24 de abril de
2023, que designou os servidores, ocupantes do cargo de Professor EBTT, para
comporem a Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) do IFG, conforme
detalhamento a seguir:

Nome Função Matrícula
MABEL PETTERSEN PRUDENTE Presidente 2544760
FERNANDO VIANA COSTA Vice-Presidente 2774487
ADRIANA MARTINI MARTINS Titular 2048492
FAUSTO OLIVEIRA CARVALHO Titular 2116188
FLAVIO MORAIS DE MIRANDA Titular 2603863
JOAO OLIVEIRA RAMOS NETO Titular 1092898
NAYARA JOYSE SILVA MONTELES Titular 1148847
THAISA CARDOSO NASCIMENTO BORGES Titular 1933640
WENDELL BENTO GERALDES Titular 2770594
MAYRA CAMELO MADEIRA DE MOURA 1º Suplente 1964707
MARCOS DE LUCA ROTHEN 2º Suplente 1699291
JULIANA MORAES FRANZAO 3º Suplente 1614293
GILMAR AIRES DA SILVA 4º Suplente 1483464
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Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1282 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001054/2023-64,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 33/2023, celebrado entre
o(a) e a empresa PLUS SERVICE EIRELI., CNPJ 05.488.891/0001-90, cujo objeto é a
contratação de serviços especializados com dedicação exclusiva de mão de obra para
o  atendimento  a  estudantes  com  necessidades  educacionais  específicas  do  IFG  –
Câmpus  Inhumas.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ERISON FERREIRA MENDONCA FILHO Gestor 1564452
GRACIELLE FERREIRA VALERIO Fiscal Técnico Titular 1792737
MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA Fiscal Técnico Substituto 1609272
DAHIANY SOUZA QUEIROZ RAMOS Fiscal Administrativo 3261327

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1283 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.000304/2023-49,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº º 0799 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 03
de abril de 2023, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 15/2023, celebrado entre
Reitoria e a empresa Real JG Facilities Ltda., CNPJ: 08.247.960/0001-62, cujo objeto
é a contratação de serviços de jardinagem para a Reitoria do IFG.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LAUCE NORIYO DE MORAES NOZAKI Gestor 1829447
YURI SOUZA PARAGUACU Fiscal Técnico Titular 1939236
DANIEL CARDOSO BRANDAO Fiscal Técnico Titular 1050214
GUSTAVO DE OLIVEIRA MARQUES Fiscal Técnico Substituto 1847757
TIAGO ANDRADE GARCIA Fiscal Administrativo 1101665

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1284 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.002069/2022-69,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 2244 - REITORIA/IFG, de 30 de agosto de
2022 designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com o
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 16/2022, celebrado entre Reitoria e a
empresa MSM ENGENHARIA LTDA., CNPJ: 37.320.553/0001-31, cujo objeto é a
realização de obras de execução dos Projetos de Prevenção e Combate a Incêndio e
Pânico  -  PPCIP  dos  câmpus  Aparecida  de  Goiânia,  Formosa,  Jataí,  Luziânia  e
Valparaíso de Goiás do IFG.

Titular Função Matrícula
SIAPE

LAUCE NORIYO DE MORAES NOZAKI Gestor 1829447
ERIQUE SOUZA ZANON Fiscal Técnico Titular 1465188
ANA MARIA BARBOZA LEMOS Fiscal Técnico Substituto 1967708
TIAGO ANDRADE GARCIA Fiscal Administrativo 1101665

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 254 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1285 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001083/2023-26,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  67 da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 37/2023, celebrado entre
o(a) e a empresa FÁBIO LIRA DA CUNHA, CNPJ 14.297.746/0001-13, cujo objeto é
conclusão das obras da quadra poliesportiva do IFG Câmpus Uruaçu.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ANA MARIA BARBOZA LEMOS Gestor 1967708
WELLINGTON SANTOS MARTINS Fiscal Técnico Titular 1037594
DANIEL CARDOSO BRANDAO Fiscal Técnico Substituto 1050214
SUZY CARVALHO NEVES Fiscal Administrativo 1998419

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1286 - REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000902/2023-18,

RESOLVE:

Art. 1º Ceder a servidora MARAISA BEZERRA LESSA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2119398,
SIAPECAD nº 01900595, do Quadro de Pessoal desta Instituição, para exercício
junto ao(à) Ministério da Educação, a fim de exercer suas atividades no(na) Gabinete
da  Secretaria  de  Educação  Continuada,  Alfabetização  de  Jovens  e  Adultos,
Diversidade e Inclusão, considerando o disposto no art.  93, da Lei nº 8.112/90,
regulamentado pelo Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017, e pela Portaria ME
nº 357, de 02 de setembro de 2019, considerando, ainda, o disposto na Lei nº
11.356, de 19 de outubro de 2006.

Art. 2º O ônus da remuneração é do órgão cedente.

Art.  3º  O  servidor  deverá  apresentar-se  imediatamente  ao  órgão
cedente ao término da cessão, observado o disposto no art. 5º do Decreto nº 9.144,
de 22 de agosto de 2017.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nessa Portaria, caso o servidor
não se apresente ao órgão cessionário no prazo de 30 dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário
Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1287 - REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000202/2023-04,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, nos termos do Regulamento do Corpo Discente do IFG,
os(as)  servidores(as)  relacionados(as)  a  seguir  para,  sob  a  presidência  do(a)
primeiro(a), apurar os fatos de que trata o Processo nº 23723.000202/2023-04.

Titular Matrícula
SIAPE Função

STEFANNY RODRIGUES GONTIJO 2402215 Presidente
THAISA DA SILVA FERREIRA 3302715 Membro
ISOLETE CRISTINA PEREIRA 1034682 Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 12
da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de agosto de 2014, para apresentação do
relatório  conclusivo,  admitida  a  sua  prorrogação  por  igual  prazo,  quando  as
circunstâncias o exigirem.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1288 - REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000204/2023-28,

RESOLVE:

Art.  1º  Reconduzir,  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, os servidores relacionados a seguir para, sob a presidência
do primeiro, dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o
Processo nº 23377.000204/2023-28.

Titular Função Matrícula
SIAPE

ALESSANDRO COSTA DA SILVA Presidente 1058099
JANICE ALVES GOMES Membro 1206147
LUIZ ROGERIO BARBOSA CRISPIM Membro 2401106

Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
19/05/2023 até a data de publicação desta Portaria no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 23 de maio
de 2023, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de agosto
de 2014, para apresentação do relatório conclusivo, admitida a sua prorrogação por
igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art.  4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.
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Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1289 - REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000458/2023-81,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  DIVINO GABRIEL LIMA PINHEIRO,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1929297, SIAPECAD nº 01710839, para exercer a função de Coordenador(a), FCC
- 01, do(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Edificações - Modalidade
EJA do Câmpus Formosa, UORG-864. Efeitos a partir da publicação no Diário
Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1290 - REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.001924/2023-95,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Abono  de  Permanência  ao  servidor  CARLOS
ALBERTO VASCONCELOS BEZERRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  0271185,  SIAPECAD  nº  00086743,
Classe/Nível  D404,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  com
fundamento no art. 10, § 2º, inciso III, combinado com o § 5º do referido artigo, da
Emenda Constitucional nº 103 de 2019. Efeitos financeiros a partir de 15 de abril
de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1291 - REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001044/2023-29,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos do
servidor LAUCE NORIYO DE MORAES NOZAKI, na condição de Diretor(a) (CD -
03), UORG-106, do(a) Diretoria de Administração e Gestão Orçamentária da Pró-
Reitoria de Administração, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais,
temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de
2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora ROSE CRISTINA CHAGAS, pertencente ao quadro permanente
do  IFG,  SIAPE  nº  1668089,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração;
2.  Servidor  REGINALDO  ARAUJO  DORNELES,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1626037, ocupante do cargo de Administrador;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1292 - REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001088/2023-59,

RESOLVE:

Art.  1º Nomear a servidora LARISSA REZENDE ASSIS RIBEIRO,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1584351, SIAPECAD nº 02010682, para ocupar cargo de Coordenador(a), CD - 04,
do(a) Coordenação de Planejamento de Negócios do Polo de Inovação Embrapii/IFG,
UORG-735. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1293 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23470.000312/2023-87,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
30% à servidora FERNANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  3339063,  SIAPECAD  nº  02428930,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Cidade de Goiás, de acordo com a Lei nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art.  1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 28 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1294 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000440/2023-21,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 25% para
30% ao servidor PAULO EDUARDO MARTINS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo
de Assistente de Aluno, SIAPE nº 2402477,  SIAPECAD nº 02154846,  lotado(a)
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás, de acordo com a Lei nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art.  1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 02 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1296 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23469.000350/2023-79,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
30% ao servidor JOAO LUCAS RABELO DE OLIVEIRA PIN E PECIN, ocupante
do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, SIAPE nº 3310077, SIAPECAD
nº 02410416, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, de
acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art. 1° e
o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 10 de maio de
2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1297 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.001917/2023-93,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
25% à servidora KARINE SANTANA LUCIO DA COSTA, ocupante do cargo de
Técnico  de  Laboratório  Área,  SIAPE  nº  3339566,  SIAPECAD  nº  02429529,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  de  acordo  com  a  Lei  nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art.  1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 02 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1298 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.001987/2023-41,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder Retribuição por Titulação  à  servidora CAMILA
COSTA DE OLIVEIRA TEIXEIRA ALVARES, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1917722, SIAPECAD nº 01702439,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, por haver concluído curso de
Doutorado,  em conformidade com o disposto no art.  17 da Lei  nº  12.772,  de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 05 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1299 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000413/2023-70,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Retribuição por  Titulação  ao  servidor  FLAVIO
OLIMPIO SANCHES NETO,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1065608, SIAPECAD nº 02430146, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Valparaíso  de  Goiás,  por  haver  concluído  curso  de
Doutorado,  em conformidade com o disposto no art.  17 da Lei  nº  12.772,  de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 10 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1300 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23744.000335/2023-24,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D306  para  D406  à  servidora  VIVIANE
BUENO GUIMARAES, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação,
SIAPE nº 2912440,  SIAPECAD nº 01990211,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Jataí, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 10 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5


Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 270 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1301 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23744.000334/2023-80,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D316  para  D416  ao  servidor  GEOVANNE
RESENDE ASSIS, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
0271113,  SIAPECAD nº  00092287,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Jataí, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 5° do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 10 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1302 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23470.000328/2023-90,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Titulação à servidora CRISTIANE
MOREIRA VENTURA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  2217279,  SIAPECAD  nº  01986709,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Cidade de Goiás, e em exercício no(a) Coordenação do
Curso Técnico Integrado em Áudio e Vídeo do Câmpus Cidade de Goiás, por haver
concluído curso de Doutorado, em conformidade com o disposto no art. 17 da Lei
nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 10 de
maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1303 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23469.000362/2023-01,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder Retribuição por Titulação  à  servidora JESSICA
AZEVEDO COELHO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  2157253,  SIAPECAD  nº  01935022,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral  do Câmpus Aparecida de Goiânia,  por haver concluído curso de
Mestrado,  em conformidade  com o  disposto  no  art.  17  da  Lei  nº  12.772,  de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 15 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1304 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23470.000334/2023-47,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aceleração da Promoção da Classe/Nível D201 para
D301  ao servidor ADERITO SCHNEIDER ALENCAR E TAVORA,  ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3058944,
SIAPECAD nº  02239846,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus Cidade de
Goiás, de acordo com o art. 15 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU
de 31/12/2012), combinada com a Portaria MEC nº 554, de 20 de junho de 2013.
Efeitos financeiros a partir de 11 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1305 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23744.000324/2023-44,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
30%  à servidora LUCIANA MATOS CANDIDO VIEIRA,  ocupante do cargo de
Assistente Social,  SIAPE nº 3339930,  SIAPECAD nº 02429798,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela
Lei nº 12.772/2012, e com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 02 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1306 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23722.000222/2023-87,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
30%  à  servidora ADELENA LEITAO SILVA CARLOTO,  ocupante do cargo de
Pedagogo-Área,  SIAPE  nº  3339396,  SIAPECAD  nº  02429323,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste, de acordo com a Lei nº 11.091/2005,
alterada pela  Lei  nº  12.772/2012,  e  com o art.  1°  e  o  anexo I  do  Decreto  n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 03 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1307 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 23 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23376.000493/2023-10,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a lotação e o exercício real dos servidores do Câmpus
Itumbiara do IFG, de acordo com as UORGs dos Departamentos listados a seguir:

Lotação: Câmpus Itumbiara – UORG 14
Nome Cargo Matrícula Setor de exercício UORG
Marcos Antonio Arantes de Freitas Professor EBTT 1544386 Diretoria-Geral 14
Luiz Romeu de Freitas Júnior Assistente em Administração 1941504

Chefia de Gabinete 219
Roberta Rodrigues Ponciano Assistente em Administração 1673964
Danilo Oliveira e Silva Psicólogo-Área 1306649 Núcleo de Apoio às Pessoas

com Necessidades
Específicas

885
Jaliane Soares Borges dos Santos Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais 2325712
Brunna Santos de Souza Jornalista 1982280 Coordenação de

Comunicação Social 220
Fabiano Lúcio Peres Técnico em Audiovisual 2161226

Sidcley Alves de Souza Assistente em Administração 1902603 Gerência de Administração 49
Daniela Vasconcelos Arruda Administrador 2654443

Coordenação de Gestão
Orçamentária e Financeira 228

Núbia Maria Barroso Assistente em Administração 2258528
Oniel Arantes de Araújo Assistente em Administração 1654112
Rafael Borges de Miranda Contador 1948213
Regina Márcia Ferreira Silva Assistente em Administração 2077865

Lorraine Aparecida Silva Costa Dâmaso Auxiliar em Administração 1959330 Coordenação de
Almoxarifado e Patrimônio 229

Aline Silva Barroso Administradora 1654505
Coordenação de
Administração e Manutenção 230

André Costa Brito Assistente em Administração 2065959
Reila Versiane Rodrigues Assistente em Administração 1969834
Williamar Prazeres Souza Auxiliar em Administração 1947944
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Adriana Carvalho Rosa Professor EBTT 1559482

Departamento de Áreas
Acadêmicas 47

Antunes de Lima Mendes Professor EBTT 1619696
Bárbara Nascimento Aud Professor EBTT 1808963
Benedito Emanuel Guimarães Professor EBTT 1580075
Blyeny Hatalita Pereira Alves Professor EBTT 1519518
Breno Andrade Castilho Professor EBTT 1552009
Bruno Gabriel Gustavo Leonardo Zambolini
Vicente Professor EBTT 2291195

Carlos Antunes de Queiroz Júnior Professor EBTT 1874570
Carlos Eduardo Silva Professor EBTT 1983072
Cassio Xavier Rocha Professor EBTT 2050169
Claudio Barbosa de Sousa Professor EBTT 1180058
Claudio Roberto Pacheco Professor EBTT 1675449
Cloves da Silva Junior Professor EBTT 3007748
Dalva Ramos de Resende Matos Professor EBTT 1940326
Daniela Oliveira dos Santos Professor EBTT 1875886
Dayana Figueiredo Abdalla Professor EBTT 1976099
Eric Nery Chaves Professor EBTT 1966666
Fernanda Hein da Costa Professor EBTT 2050750
Fernando dos Reis de Carvalho Professor EBTT 1674003
Fernando Viana Costa Professor EBTT 2774487
Ghunter Paulo Viajante Professor EBTT 1652725
Gilmar Fernandes da Silva Professor EBTT 1661916
Giovani Aud Lourenço Professor EBTT 1806536
Giselle Carvalho Bernardes Professor EBTT 3865245
Glauce Ribeiro de Souza Mendonça Professor EBTT 2489097
Hugo Xavier Rocha Professor EBTT 1756075
João Paulo Victorino Santos Professor EBTT 1848150
Joaquim Francisco Martins Professor EBTT 1653218
Josemar Alves dos Santos Júnior Professor EBTT 1948498
Jucélio Costa de Araújo Professor EBTT 1552678
Juliana Moraes Franzão Professor EBTT 1614293
Karina Vitti Klein Professor EBTT 2544740
Katiúscia Daiane Ferreira Professor EBTT 1674582
Leonardo Magalhães de Castro Professor EBTT 2655575
Ligia Viana Andrade Professor EBTT 1976099
Luciano Alves da Silva Professor EBTT 1678740
Luciene Correia Santos de Oliveira Professor EBTT 1938397
Marcelo Escobar de Oliveira Professor EBTT 1757804
Marcelo Gustavo de Souza Professor EBTT 2030592
Moisés Rodrigues da Silva Professor EBTT 2003466
Nelson Ney Dantas Cruz Professor EBTT 1573428
Olívio Carlos Nascimento Souto Professor EBTT 1354484
Pauliana Duarte Oliveira Professor EBTT 1948758
Patrícia Lopes de Oliveira Professor EBTT 2409348
Ricardo Soares Oliveira Professor EBTT 1700097
Roberlam Gonçalves de Mendonça Professor EBTT 1219207
Rudson Jesus Pereira Professor EBTT 1684552
Selma Zago da Silva Borges Professor EBTT 1652346
Sergio Batista da Silva Professor EBTT 1373217
Simone Machado Goulart Professor EBTT 1905047
Tatiana Aparecida Rosa da Silva Professor EBTT 1616237
Tauã Carvalho de Assis Professor EBTT 1048550
Taissa de Melo Cesar Professor EBTT 3251618
Thiago Derley de Lima Prado Professor EBTT 2649518
Thiago Machado Luz Professor EBTT 1674144
Thiago Oliveira Barros Professor EBTT 1268757
Wáquila Pereira Neigrames Professor EBTT 2105234
Wellington do Prado Professor EBTT 1754432
Adilson Correia Goulart Auxiliar em Administração 1938714

Coordenação de Apoio
Administrativo 222

Daniele Baracho de Aquino Assistente em Administração 2077449
Eder Cairo Guimaraes Auxiliar em Administração 2033729
Fernanda Horácio Falco Auxiliar em Administração 1959241
Gilmar Rodrigues Morais Assistente em Administração 1654152
Nayara Santana de Paula Técnico de Laboratório/Área 1234719

Rodolfo Moises Rodrigues Bisneto Técnico de Laboratório/Área 3073204

Vanessa Freitas Santos Técnico de Laboratório/Área 2080816
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Ana Flávia Gomes Garcia Pedagogo-Área 1940127
Coordenação de Apoio
Pedagógico ao Discente 223Ana Paula Araújo Martins Psicólogo-Área 1673938

Patrícia Arantes Peixoto Borges Pedagogo-Área 2117617

Moisés Rodrigues da Silva Professor EBTT 2003466
Coordenação dos Cursos
Técnicos Integrado em
Química

790

Diogo Soares Resende Professor EBTT 1384628
Coordenação do
CursoTécnico Integrado em
Eletrotécnica

791

Victor Régis Bernadeli Professor EBTT 2050091
Coordenação do Curso
Superior de Bacharelado em
Engenharia Elétrica

794

Gláucia Aparecida Andrade Rezende Professor EBTT 1578846
Coordenação do Curso
Superior de Licenciatura em
Química

795

Victor Fernando de Matos Professor EBTT 1861028
Coordenação de Técnico
Integrado em Agroindustria
Eja

755

Andrea Gomes Cardoso Técnico em Assuntos Educacionais 1654119
Gerência de Pesquisa, Pós-
Graduação e Extensão 48

Luis Gustavo Wesz da Silva Professor EBTT 1653386

Adriana de Assis Damasceno Técnico em Assuntos Educaionais 2654432 Coordenação de Integração
Escola-Empresa 226

Sônia Ferreira de Jesus Pedagogo-Área 1943688
Kárita Marques Rodrigues Lopes Assistente Social 1653846 Coordenação de Assistência

Estudantil 227Valdereis Mendes Bastos Auxiliar de Enfermagem 1856668

Thais Carvalho de Oliveira Técnico em Assuntos Educacionais 1529431
Coordenação de
Administração Acadêmica e
Apoio ao Ensino

50

Ana Carolina de Lima Pereira Assistente em Administração 1771997
Coordenação de Registros
Acadêmicos 231Daniela Martins Silva Assistente em Administração 1654428

Elizabete de Paula Pacheco Auxiliar em Administração 1987589
Eduardo Pereira Resende Bibliotecario- Documentalista 1143500

Coordenação de Biblioteca 232
Maraina Souza Medeiros Auxiliar de Biblioteca 2426921
Natali Oliveira e Silva Técnica de Laboratório/Área:Química 1731219
Pedro Henrique Pereira e Moreira Auxiliar de Biblioteca 2333745
Rosiane Gonçalves de Lima Bibliotecario-Documentalista 1824846

Telma da Silveira Alves Batista Assistente em Administração 1938813
Coordenação de Recursos
Humanos e Assistênciao ao
Servidor

51

Eduardo Mizael Clemente Assistente em Administração 1654173 Coordenação de
Administração da Tecnologia
da Informação

52Gesmar de Paula Santos Júnior Técnico de Tecnologia da Informação 2218854
Leonardo Garcia Marques Analista de Tecnologia da Informação 1654451

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1308 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000795/2023-28,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora DANIELLY
MACIEL BARBOSA,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE nº 2648490, SIAPECAD nº 01529842, lotado(a) no(a) Reitoria, de acordo
com o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de
outubro de 2020, e da Resolução CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por
90(noventa) dia(s), no período de 05/06/2023 a 02/09/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1309 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000448/2023-98,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora DANIELLY
BANDEIRA LOPES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  2128584,  SIAPECAD  nº  01903453,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás, de acordo com o Decreto nº
9.991, de 28 de agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, e da
Resolução CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por 15(quinze) dia(s), no
período de 26/06/2023 a 10/07/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1310 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000441/2023-76,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  C204  para  C304  ao  servidor  PAULO
EDUARDO MARTINS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente de Aluno,
SIAPE nº 2402477,  SIAPECAD nº 02154846,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Águas Lindas de Goiás, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 5° do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
02 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1311 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000419/2023-83,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para
52%  à  servidora  EMILIA  FERNANDES  DE  BRITO,  ocupante  do  cargo  de
Secretário Executivo, SIAPE nº 2154827, SIAPECAD nº 01933154, lotado(a) no(a)
Gerência  de  Administração  do  Câmpus  Formosa,  de  acordo  com  a  Lei  nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art.  1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 15 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1312 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000480/2023-21,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 52% para
75% à servidora RUANA DOMINGOS BRANDAO, ocupante do cargo de Técnico
de Laboratório Área, SIAPE nº 1983131, SIAPECAD nº 01768615, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada
pela Lei nº 12.772/2012, e com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 22 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1313 - REITORIA/IFG, DE 25 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000563/2023-30,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar  competência  ao  servidor  MARCOS  ANTONIO
ARANTES DE FREITAS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1544386,  SIAPECAD  nº  01305848,  para  presidir  a
cerimônia de Colação de Grau dos alunos do Câmpus Itumbiara do IFG, a se realizar
no dia 30 de maio de 2023. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do
IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1314 - REITORIA/IFG, DE 25 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000563/2023-30,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1249, de 16/05/2023, que trata
de:

"Art. 1º Delegar competência à servidora MARIA VALESKA LOPES
VIANA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1363226, SIAPECAD nº 01655989, para para presidir a cerimônia de
Colação de Grau dos alunos do Câmpus Itumbiara do IFG, a se realizar no dia 30 de
maio de 2023. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG."

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1315 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23376.000660/2023-22,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Dirigir Veículo Institucional o servidor MOISES
RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, SIAPE nº 2003466, SIAPECAD nº 01789392.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3° Esta Portaria tem vigência até 02 de junho de 2023.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1316 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23723.000225/2023-19,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ANA CRISTINA DE ASSIS MARCAL,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 2360191, SIAPECAD
nº  02122906,  como  titular,  e  o  servidor  EDMUNDO EIKE VILELA UTINO,
ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº 1081290, SIAPECAD nº 02262927,
como substituto,  para realizarem os procedimentos relativos à Conformidade de
Registro de Gestão no âmbito do(a) Câmpus Senador Canedo do IFG, nos termos da
Instrução Normativa STN nº 6, de 31 de outubro de 2007.

Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1317 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000410/2023-82,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão Especial de Representação Institucional para Execução do Programa de
Cooperação Internacional Brasil/Moçambique (BRAMOTEC), conforme detalhado a
seguir:

Nome Siape Cargo/Lotação Representação
Carga
Horária
Semanal

Atividades

Andreia
Alves do
Prado

2532228
Professor EBTT
Câmpus Uruaçu
do IFG

Diretoria-Geral 2 horas
Acompanhamento do

curso e
encaminhamentos

necessários
Eloísa
Aparecida
da Silva
Ávila

1220878
Professor EBTT
Câmpus Uruaçu
do IFG

Gerência de
Pesquisa, Pós-
Graduação e
Extensão

2 horas
Suporte nas ações de
pesquisa e extensão
vinculadas ao curso
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Gustavo
Henrique
Almeida
Quirino

1280754
Professor EBTT
Câmpus Uruaçu
do IFG

Departamento de
Áreas Acadêmicas 12 horas

Representação
institucional

internacional,
elaboração de Plano de

Curso de Formação
Continuada de

Professores
Moçambicanos na Área

de Construção Civil,
visita a Moçambique
para diagnóstico das

condições para oferta do
curso de formação

continuada,
planejamento de todas

as atividades
pedagógicas,

organização da estrutura
de laboratório em

Moçambique para as
aulas práticas,

orçamentos, materiais
didáticos, tutoria e
intermediação por

plataforma acadêmica,
aulas on-line e
presenciais em
Moçambique

Jéssica
Azevedo
Coelho

2157253

Professor EBTT
Câmpus
Aparecida de
Goiânia do IFG


Departamento de
Áreas Acadêmicas 12 horas

Representação
institucional

internacional,
elaboração de Plano de

Curso de Formação
Continuada de

Professores
Moçambicanos na Área

de Construção Civil,
visita a Moçambique
para diagnóstico das

condições para oferta do
curso de formação

continuada,
planejamento de todas

as atividades
pedagógicas,

organização da estrutura
de laboratório em

Moçambique para as
aulas práticas,

orçamentos, materiais
didáticos, tutoria e
intermediação por

plataforma acadêmica,
aulas on-line e
presenciais em
Moçambique
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Luciano de
Paula
Pereira
Perilo

1756432
Técnico em
Audiovisual
Reitoria do IFG

Assessoria de
Planejamento e
Desenvolvimento
Institucional

2 horas
Assessorar o
planejamento

estratégico acerca da
relação IFG-Moçambique

Maria
Carolina
Terra
Heberlein

2898994
Professor EBTT
Câmpus
Anápolis do IFG
Reitoria do IFG

Coordenação de
Relações
Internacionais

2 horas

Mediar a
operacionalização da
cooperação técnica

internacional entre o
IFG, o Conselho Nacional
das Instituições da Rede

Federal de Educação
Profissional, Científica e
Tecnológica (Conif) e a
Agência Brasileira de

Cooperação (ABC)

Rosita
Camilo de
Souza

2030686
Assistente em
Administração
Câmpus Uruaçu
do IFG

Coordenação de
Registros
Acadêmicos

2 horas

Assessorar
institucionalmente o

registro e
acompanhamento do

curso e todos os p
procedimentos de

matrícula e certificação
dos estudantes

estrangeiros

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1318 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001064/2023-08,

RESOLVE:

Art. 1º Considerando as disposições constantes na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, alterada pela Lei nº 13.853, de 8 de julho de 2019, designar a
servidora  WANESSA  CAMPOS  OLÍMPIO  DA  SILVA,  Matrícula  SIAPE  nº
1238127,  ocupante do cargo de Assistente em Administração, para atuar como
Encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito do IFG.

Art.  2º Fica revogada a Portaria nº 507 -  REITORIA/IFG, de 24 de
março de 2021.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1319 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000489/2023-41,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Abono  de  Permanência  à  servidora  VILMA
FRANCO MONTEIRO, ocupante de cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE nº  2723561,  SIAPECAD nº  01581447,  Classe/Nível  D403,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral de Câmpus Uruaçu, com fundamento nos termos do
art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal c/c o § 3º do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019, com efeitos financeiros a partir
de 14/11/2019.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1320 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23738.000429/2023-82,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros da Comissão Própria de Avaliação – CPA
do Câmpus Valparaíso de Goiás do IFG, conforme descrição abaixo:

Membro Representação Matrícula
Caio Cezar Neves Pimenta Docente 3215760

Davi Araújo Quaresma Lemos Docente 1308460
Márcia Rosa de Melo Técnico-Administrativo 2320309

Rafael Lima Meireles de Queiroz Técnico-Administrativo 2276093
Arthur Feitosa Vieira Monteiro Discente 20192150050019

Priscila Almeida de Morais Discente 20191150050126

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1321 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000487/2023-95,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutos Interinos do
servidor  JOSE  RENATO  OLIVEIRA  DIAS,  na  condição  de  Chefe  (FG  -  01),
UORG-436, do(a) Chefia de Gabinete do Câmpus Águas Lindas de Goiás, nos seus
afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo
com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº Portaria IFG nº
2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1.  Servidora  CRISTIELE  DOS  SANTOS  SOUZA,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 3333506, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratório Área;
2.  Servidor  JUNIO  BEZERRA  DOS  SANTOS,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2153143, ocupante do cargo de Assistente em
Administração;

Art.  2º  Fica  revogada  a  Portaria  nº  PORTARIA  Nº  2815  -
REITORIA/IFG,  DE  26  DE  OUTUBRO  DE  2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1322 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000261/2023-84,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar para exercer o Cargo  de Substitutos Interinos da
servidora  KARINNE  MACHADO  SILVA,  na  condição  de  Chefe  (CD  -  04),
UORG-356, do(a) Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Goiânia Oeste, nos
seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,  temporários  e  eventuais,  de
acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº
Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora ADRIA ASSUNCAO SANTOS DE PAULA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2864372, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
2.  Servidor  JOHN  CARLOS  ALVES  RIBEIRO,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1969761, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;

Art.  2º  Fica  revogada  a  Portaria  nº  PORTARIA  Nº  0104  -
REITORIA/IFG,  DE  17  DE  JANEIRO  DE  2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1323 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000375/2023-76,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substituta Interina do
servidor  GEBALDO  VIEIRA  DE  FREITAS  JUNIOR ,  na  condição  de
Coordenador(a) (FG - 02), UORG-33, do(a) Coordenação de Recursos Humanos e
Assistência  ao  Servidor  do  Câmpus  Jataí,  nos  seus  afastamentos,  licenças,
impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de
15  de  março  de  2019,  e  a  Portaria  IFG  nº  Portaria  IFG  nº  2076/2021  -
REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1.  Servidora  VIVIANE  BUENO  GUIMARAES,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2912440, ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informação;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1324 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000226/2023-55,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 3234 - REITORIA/IFG, de 20
de dezembro de 2022, que designou para exercer a Função de Substituta Interina
da servidora LUCIANE GONCALVES DOS SANTOS, enquanto Coordenador(a) (FG
- 01), UORG-384, do(a) Coordenação de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino
do Câmpus Senador Canedo, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais,
temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de
2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora TAYENNE HELEN OLIMPIO DA SILVA, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 2332024, ocupante do cargo de Assistente em
Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1325 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001102/2023-14,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão de Acompanhamento do Servidor em Estágio Probatório da Reitoria do
IFG, por um mandato de 2 (dois) anos.

Nome Função Matrícula Cargo
BRUNA BORGES FRAZAO
MENDES Titular 1971392 Odontólogo

MARCIA HELENA DIVINA
RODRIGUES DE SOUZA Titular 1552339 Assistente em

Administração
THAIS DE CAMARGO
OLIVEIRA Titular 1826529 Psicólogo Área

MAISA GONCALVES
FERREIRA Suplente 1979398 Assistente em

Administração

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1326 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000350/2023-49,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento  do  país  do  servidor  LUCIANO
NUNES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  2050703,  SIAPECAD  nº  01835328,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Anápolis, com ônus limitado, para participar do(da) visita
técnica à Universidade da California San Diego (UCSD), em San Diego, Califórnia,
Estados Unidos, conforme disposto art. 1º, inciso V, do Decreto nº 1.387/1995, no
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 91.800/1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404, de
23 de abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de julho de 2016, pelo período
de 08/06/2023 a 22/06/2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1327 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000520/2023-64,

RESOLVE:

Art. 1º Considerando a Circular 32/2023 - REI-PROEN/REITORIA/IFG,
de 23 de maio de 2023, revogar a Portaria 2414/2019 - REITORIA/IFG, de 4 de
novembro de 2019, que atualizou o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de
Licenciatura em Química do Câmpus Inhumas.

Art.  2º  Convalidar  todos  os  atos  praticados  pelo  Núcleo  Docente
Estruturante designado pela Portaria 2414/2019 - REITORIA/IFG, de 4 de novembro
de 20199, até 22/05/2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1328 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000832/2022-97,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Reconhecimento de Saberes e
Competências  (RSC-I)  ao  servidor  DOUGLAS  NASCIMENTO  RIBEIRO,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2013280,  SIAPECAD nº  01796596,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Inhumas, de acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), e com a Resolução CONSUP nº 9, de 2 de junho de 2014. Efeitos
financeiros a partir de 09 de julho de 2014.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1329 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001041/2023-95,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores, relacionados a seguir, para comporem
Comissão que discutirá a criação do Centro de Línguas do IFG.

Nome Matrícula Lotação

ANA PAULA GOMES DE OLIVEIRA 2157760 Diretoria-Geral do Câmpus Águas
Lindas de Goiás

ALINE GOMES DA SILVA 1837294 Diretoria-Geral do Câmpus
Anápolis

ANA PAULA MELO SARAIVA VIEIRA 1862689 Diretoria-Geral do Câmpus
Formosa

ANDRE LUIZ DOS SANTOS 2118871 Diretoria-Geral do Câmpus
Luziânia

DALVA RAMOS DE RESENDE MATOS 1940326 Diretoria-Geral do Câmpus
Itumbiara

ELIANE RAIMANN 1611054 Diretoria-Geral do Câmpus Jataí

HELEN BETANE FERREIRA PEREIRA 1684509 Diretoria-Geral do Câmpus
Senador Canedo

JULIANA PAULA SQUINCA 2941393 Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu

KAMILLA MENDES MATOS 1900302 Pró-Reitoria de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

LIBERATO SILVA DOS SANTOS 1675481 Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia
LORENA RIBEIRO MELO 2050861 Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia
LUCIANA REZENDE FERNANDES 1883526 Diretoria-Geral do Câmpus Jataí
MARCOS ANTONIO ARANTES DE
FREITAS 1544386 Diretoria-Geral do Câmpus

Itumbiara
MARIA CAROLINA TERRA
HEBERLEIN 2898994 Diretoria-Geral do Câmpus

Anápolis
MARIA ELISABETH ALVES
MESQUITA SOARES 2486091 Diretoria-Geral do Câmpus Jataí
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MARINA AUGUSTA MALAGOLI DE
ALMEIDA 2320244 Diretoria-Geral do Câmpus Jataí

MARIO MARTINS NEVES JUNIOR 1150134 Diretoria-Geral do Câmpus Cidade
de Goiás

NARRIMA TAYANE DE SOUZA
FARIAS DANTAS 1329549 Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu

NATALIA DE PAULA SANTOS 1829385 Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia

PAULIANA DUARTE OLIVEIRA 1948758 Diretoria-Geral do Câmpus
Itumbiara

ROGERIO FERREIRA DA COSTA 1971667 Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia
ROSANGELA MEDEIROS DA LUZ 3037609 Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia

SUZY MARA GOMES 1953469 Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia
Oeste

TAUA CARVALHO DE ASSIS 1048550 Diretoria-Geral do Câmpus
Itumbiara

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1330 - REITORIA/IFG, DE 26 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000665/2023-55,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência à servidora NUBIA MARIA BARROSO,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 2258528, SIAPECAD
nº  02021914,  para  responder  pela  Gerência  de  Administração  do  Câmpus
Itumbiara do IFG, UORG-49, no período de 26 a 31 de maio de 2023. Efeitos a partir
da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1331 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 29 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23375.000501/2019-51,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 2509 - REITORIA/IFG, de 26 de setembro
de 2022, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com
o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  4/2019,  celebrado  entre  Câmpus
Inhumas e a empresa Real Refor Serviços, Comércio e Manutenção Predial LTDA.,
CNPJ: 09.216.620/0001-37, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em
serviços  comuns  de  engenharia  inerentes  à  manutenção  predial  preventiva  e
corretiva dos bens imóveis, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e
mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e nos Índices da Construção
Civil (SINAPI).

Titular Função Matrícula
SIAPE

ERISON FERREIRA MENDONCA FILHO Gestor 1564452
EZIO ALBINO JUNIOR Fiscal Técnico Titular 1620343
FERNANDO FRANCISCO DE SOUZA Fiscal Técnico Substituto 2077072

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Diego Silva Xavier

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 1332 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 29 DE MAIO DE 2023

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23375.000733/2022-13,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 2914 - REITORIA/IFG, de 10 de novembro
de 2022, designando como Fiscais os servidores, conforme se segue, de acordo com
o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
na  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das  cláusulas  estabelecidas  no  Contrato  nº  4/2019,  celebrado  entre  Câmpus
Inhumas e a empresa Murano Construções LTDA., CNPJ: 23.170.931/0001-33, cujo
objeto é a contratação de serviços comuns de engenharia, manutenção predial dos
bens  imóveis,  reparos,  adequações  e  adaptações,  com fornecimentos  de  peças,
equipamentos, materiais e mão de obra .

Titular Função Matrícula
SIAPE

ERISON FERREIRA MENDONCA FILHO Gestor 1564452
EZIO ALBINO JUNIOR Fiscal Técnico Titular 1620343
FERNANDO FRANCISCO DE SOUZA Fiscal Técnico Substituto 2077072

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Diego Silva Xavier
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Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1333 - REITORIA/IFG, DE 29 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000945/2023-93,

RESOLVE:

Art 1º Atualizar a composição do Núcleo de Atendimento às Pessoas
com Necessidades Específicas (NAPNE) do Câmpus Goiânia do IFG, que teve sua
última atualização dada pela Portaria nº 0600 - REITORIA/IFG, de 15 de março de
2023, conforme detalhamento a seguir:

Servidores Cargo Matrícula
SIAPE

Cleide Araújo Machado
(Coordenadora)

Professor EBTT/Departamento de Áreas
Acadêmicas I 1377207

Marshal Gaioso Pinto (Vice
- Coordenador)

Professor EBTT/Departamento de Áreas
Acadêmicas I 2116184

Júlia Andrès Rossi
(Secretária)

Psicóloga/Departamento de Áreas Acadêmicas
III 1823072

Lucas Bernardes Borges Professor EBTT/Departamento de Áreas
Acadêmicas II 1657700

Alinne Monteiro da Cruz
Atanasio

Técnico em Assuntos Educacionais/Coordenação
de Registros Acadêmicos e Escolares 2810700

Jullyana Camilo Fonseca Assistente em Administração/Departamento IV 1161316

Lamartine Silva Tavares Professor EBTT/Departamento de Áreas
Acadêmicas I 2158500

Maria Cristina Nunes
Hidalgo

Assistente Social/Coordenação de Assistência ao
Estudante 271142

Soraya Bianca Reis Duarte
Gomes

Professor EBTT/Departamento de Áreas
Acadêmicas I 1804077

Rogério Ferreira da Costa Professor EBTT/Departamento de Áreas
Acadêmicas II 1971667

Murilo Ferreira Paranhos Professor EBTT/Departamento de Áreas
Acadêmicas III 271202
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Andresa Cristina Silva
Moreno

Pedagoga/Departamento de Áreas
Acadêmicas I 3331175

Maria de Lourdes
Magalhães

Professor EBTT/Departamento de Áreas
Acadêmicas III 1041643

Beatriz Carneiro Carvalho
Salles

Professor EBTT/Departamento de Áreas
Acadêmicas III 1007126

Andreia Rezende de
Oliveira

Auxiliar em Administração/Coordenação de
Interação Escola-Empresa 271089

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1334 - REITORIA/IFG, DE 29 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000282/2023-17,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora MEIRE LISBOA SANTOS GONCALVES,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2302924, SIAPECAD nº 02061440, da função de Coordenador(a), FCC - 01, do(a)
Coordenação  Acadêmica  do  Câmpus  Cidade  de  Goiás,  UORG-289,  ficando  seu
exercício vinculado à UORG-77. Efeitos a partir de 29 de maio de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1335 - REITORIA/IFG, DE 29 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000282/2023-17,

RESOLVE:

Art.  1º  Exonerar  o  servidor  LEANDRO CARVALHO DAMACENA
NETO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1650091, SIAPECAD nº 01805184, do cargo de Chefe, CD - 04, do(a)
Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Cidade de Goiás, UORG-77, ficando
seu exercício vinculado à UORG-77. Efeitos a partir de 29 de maio de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1336 - REITORIA/IFG, DE 29 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000077/2023-34,

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  a  Portaria  nº  561,  de  10/03/202,  que  trata  de
Suspensão  do  Afastamento  Integral  Remunerado  Stricto  Sensu  da  servidora
CHARLISE  FORTUNATO  PEDROSO,  SIAPE  nº  2368343.

Onde se lê:
"Suspensão a partir de 8 de fevereiro de 2023";

Leia-se:
"Suspensão pelo período de 8 de fevereiro de 2023 a 7 de junho de 2023".

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1337 - REITORIA/IFG, DE 29 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000372/2023-39,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutas Interinas da
servidora PATRICIA ARAUJO BARINI, na condição de Coordenador(a) (FG - 01),
UORG-74, do(a) Coordenação de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do
Câmpus  Aparecida  de  Goiânia,  nos  seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos
legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março
de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1.  Servidora  VIVIANE  LIS  MARIANO  MENDES,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1779580, ocupante do cargo de Secretário
Executivo;
2. Servidora CLAUDIA MARIA BARBOSA, pertencente ao quadro permanente
do  IFG,  SIAPE  nº  1869663,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração;

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 508/2021 - REITORIA/IFG, de 25 de
março de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1338 - REITORIA/IFG, DE 29 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002889/2022-51,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição do Grupo de Trabalho (GT) responsável
pela elaboração do Regulamento do Programa de Gestão e Desempenho (PGD) no
âmbito do IFG,  que teve sua última atualização dada pela Portaria  0758/2021 -
REITORIA/IFG, de 30 de março de 2023, conforme detalhamento a seguir.

Servidores Cargo Representação Matrícula

Rafael Soares de
Lima

Assistente em
Administração
(Coordenador)

Câmpus Inhumas 1465804

Maria Vitoria
Souza Araujo Arquivista Reitoria 3331349

Maurício Oliveira
Lino Técnico de Laboratório/Área Câmpus Senador Canedo 1939996

Adriana de Assis
Damasceno

Técnico em Assuntos
Educacionais Câmpus Itumbiara 2654432

Alessandro Ribeiro
de Sousa Técnico de Laboratório/Área

Sindicato dos Trabalhadores
Técnico-Administrativos em
Educação das Instituições
Federais de Ensino Superior do
Estado de Goiás - Sint-Ifesgo

1617705

André Luiz Souza
de Jesus Psicólogo/Área Câmpus Valparaíso de Goiás 1295307

Diego Teixeira de
Souza

Assistente em
Administração Câmpus Aparecida de Goiânia 1575140

Evaldo Gonçalves
Silva Jornalista

Sindicato Nacional dos
Servidores Federais da Educação
Básica, Profissional e
Tecnológica - SINASEFE

1964634
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Flávio Adalberto
Gomes

Analista de Tecnologia da
Informação

Comissão Interna de Supervisão
- CIS 1564497

Ione dos Santos
Velame Contador Câmpus Luziânia 1799670

Irismar Araújo da
Silva

Assistente em
Administração Câmpus Águas Lindas de Goiás 2243975

Jose Renato
Oliveira Dias Tecnólogo-Formação Comissão Interna de Supervisão

- CIS 1335950

Juliana Damando
Vaz

Assistente em
Administração Câmpus Goiânia 1833008

Lucas Manoel
Andrade

Assistente em
Administração Câmpus Cidade de Goiás 1725343

Ana Elisa
Goncalves da Silva

Assistente em
Administração Câmpus Goiânia Oeste 1284545

Marcos Gomes
Araújo

Técnico de Tecnologia da
Informação Câmpus Formosa 3216290

Priscila Gontijo
Sales Vieira Auxiliar em Administração Câmpus Anápolis 1961310

Rafael Cortes
Ferreira Tecnólogo-Formação Câmpus Jataí 2246298

Rodrigo do
Nascimento
Coelho

Auxiliar em Administração Câmpus Uruaçu 2397961

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1339 - REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000476/2023-12,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a Portaria 709 - REITORIA/IFG, de 27 de março de
2023, que designou a Comissão Organizadora Executiva dos Jogos dos Institutos
Federais – JIF 2023, conforme detalhamento a seguir:

Servidor Função Lotação Matrícula
Lourenzo Martins de Brito Comissão Org. Executiva Águas Lindas de Goiás 1171624
Ewerton Rodrigo Gassi Comissão Org. Executiva Anápolis 1790431
Neri Emilio Soares Junior Comissão Org. Executiva Aparecida de Goiânia 1517075
Fabricio Cardoso da Silva Comissão Org. Executiva Cidade de Goiás 1681339
Karen Cristina Costa do
Nascimento Comissão Org. Executiva Formosa 1788992

Marcelo Costa de Paula Comissão Org. Executiva Goiânia 1729594
Murilo de Camargo
Wascheck Comissão Org. Executiva Goiânia Oeste 1767569

Fernando Henrique Silva
Carneiro Comissão Org. Executiva Inhumas 2939844

Rudson Jesus Pereira Comissão Org. Executiva Itumbiara 1684552
Alexandre Freitas de
Carvalho Comissão Org. Executiva Jataí 1880726

Bruno Amaral Ramos Comissão Org. Executiva Senador Canedo 1136783
Almir Zandona Junior Comissão Org. Executiva Uruaçu 1983859
Andre Santos Martorelli Comissão Org. Executiva Valparaíso de Goiás 1922318

Kelio Junior Santana Borges Comissão Org. Executiva Coordenação de
Eventos 2049190

Aldo Silva Comissão Org. Executiva Coordenação de
Eventos 3333456

Henrique Rodrigues Pereira
Menezes Comissão Org. Executiva Coordenação de

Eventos 3068224
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Rosimeire Oliveira dos
Santos Comissão Org. Executiva Coordenação de

Eventos 2426287

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1340 - REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000476/2023-12,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar Portaria 710 - REITORIA/IFG, de 27 março de 2023,
que designou as subcomissões responsáveis pela realização dos Jogos dos Institutos
Federais – JIF 2023, conforme detalhamento a seguir:

Servidor Subcomissão Lotação Matrícula

Kelio Junior Santana Borges Coordenação-Geral Coordenação de
Eventos 2049190

Henrique Rodrigues Pereira
Menezes Secretaria Coordenação de

Eventos 3068224

Aldo Silva Secretaria Coordenação de
Eventos 3333456

Rosimeire Oliveira dos
Santos Secretaria Coordenação de

Eventos 2426287

Karen Cristina Costa do
Nascimento Secretaria Formosa 1788992

Alexandre Freitas de
Carvalho Secretaria Jataí 1880726

Lourenzo Martins de Brito Comunicação e Cerimonial Águas Lindas de
Goiás 1171624

Rosangela Soares Campos Comunicação e Cerimonial Goiânia 1527384
Ewerton Rodrigo Gassi Técnica Anápolis 1790431
Rudson Jesus Pereira Técnica Itumbiara 1684552
Jefferson Jorcelino Maximo Técnica Goiânia 1218383
Reginaldo Dias dos Santos Técnica Valparaíso de Goiás 1977316
Bruno Amaral Ramos Técnica Senador Canedo 1136783
Neri Emilio Soares Junior Disciplinar Aparecida de Goiânia 1517075
Fabricio Cardoso da Silva Disciplinar Cidade de Goiás 1681339
Andre Santos Martorelli Disciplinar Valparaíso de Goiás 1922318
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Murilo de Camargo
Wascheck Cultural e Corporal Goiânia Oeste 1767569

Almir Zandona Junior Cultural e Corporal Uruaçu 1983859
Guenther Carlos Feitosa de
Almeida Cultural e Corporal Goiânia Oeste 1837844

Marcelo Costa de Paula Infraestrutura e Logística /
Local Goiânia 1729594

Fernando Henrique Silva
Carneiro

Infraestrutura e Logística /
Local Inhumas 2939844

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1341 - REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000282/2023-17,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora MEIRE LISBOA SANTOS GONCALVES,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2302924, SIAPECAD nº 02061440, para ocupar cargo de Chefe, CD - 04, do(a)
Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Cidade de Goiás, UORG-77. Efeitos
a partir de 29 de maio de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1342 - REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001110/2023-61,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão  responsável  pela  análise  das  solicitações  de  auxílio  financeiro  do
Programa Institucional de Incentivo para Estudantes do IFG Apresentarem Trabalho
em Eventos Científicos e Tecnológicos (PAECT).

Nome Função Matrícula Representação
LORENNA SILVA OLIVEIRA
COSTA Presidente 2721280 Reitoria - PROPPG

GEIZA GONZAGA RODRIGUES
NASSER Membro 1443744 Reitoria - PROAD

CAROLINE DUARTE ALVES
GENTIL Membro 1482018 Câmpus Jataí

CARLOS RANGEL NEVES
OTTO Membro 1758835 Câmpus Aparecida de

Goiânia
LUCAS HOFFMANN GREGHI
KALINKE Membro 1941646 Câmpus Anápolis

Art.  2º  Estabelecer  o  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  meses  para  a
conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1343 - REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23738.000451/2023-22,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento do país  da servidora MARCELLA
SUAREZ DI SANTO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1266127,  SIAPECAD  nº  02249532,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Valparaíso de Goiás, com ônus limitado, para participar
do(da) 39º Congresso Interamericano de Psicologia - CIP 2023, a se realizar em
Assunção, Paraguai, conforme disposto art. 1º, inciso V, do Decreto nº 1.387/1995,
no art. 1º, inciso II, do Decreto nº 91.800/1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404,
de 23 de abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de julho de 2016, pelo
período de 25/06/2023 a 01/07/2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1344 - REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000267/2023-51,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  a  Retomada  do  Afastamento  da  servidora
CHARLISE FORTUNATO PEDROSO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  2368343,  SIAPECAD  nº
02127733, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste, considerando
seu afastamento para cursar Doutorado em Medicina Tropical e Saúde Pública pela
Universidade Federal  de Goiás,  concedido por  meio  do(a)  Portaria  1708/2021 -
REITORIA/IFG,  de  14  de  outubro  de  2021,  e  suspenso  pela  Portaria  561  -
REITORIA/IFG,  de  10  de  março  de  2023,  retificada  pela  Portaria  1336  -
REITORIA/IFG,  de  29  de  março  de  2023.  Efeitos  a  partir  de  8/6/2023  até
1º/10/2024.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1345 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.002201/2023-11,

RESOLVE:

Art.  1º  Interromper Afastamento Integral  concedido à  servidora
FLAVIA PEREIRA MACHADO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1916806, SIAPECAD nº 01701471, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  por  meio  do(a)  PORTARIA  Nº  1513  -
REITORIA/IFG, DE 6 DE JUNHO DE 2022,  tendo em vista que o(a)  servidor(a)
concluiu o(a) Doutorado em História pela Universidade Federal de Goiás. Efeitos a
partir de 17 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1346 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000795/2023-28,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1308, de 25/05/2023, que trata
de:

"Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora DANIELLY
MACIEL BARBOSA,  ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE nº 2648490, SIAPECAD nº 01529842, lotado(a) no(a) Reitoria, de acordo
com o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, do Decreto nº 10.506, de 2 de
outubro de 2020, e da Resolução CONSUP/IFG nº 15, de 18 de abril de 2016, por
90(noventa) dia(s), no período de 05/06/2023 a 02/09/2023."

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1347 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000378/2023-25,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, Grau Médio - 10%, à
servidora NAYARA LUIZ PIRES,  ocupante do cargo de Técnico de Laboratório
Área, SIAPE nº 1988399, SIAPECAD nº 01774389, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral
do Câmpus Formosa, e em exercício no(a) 000248 - FOR-COORDENACAO DE APOIO
ADMINISTRATIVO, de acordo com a Lei nº 8.112/90, subseção IV, art. 68. Efeitos
financeiros a partir de 12 de abril de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1348 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001031/2023-50,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional do Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  D109  para  D209  ao  servidor  GIRLEY
MARTINS SILVA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
1772016, SIAPECAD nº 01546391, lotado(a) no(a) Reitoria, de acordo com o art.
10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.  5° do Decreto n° 5.824/2006.
Efeitos financeiros a partir de 17 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm#art5


Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 329 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1349 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001067/2023-33,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
30% à servidora LORENA DE OLIVEIRA XAVES, ocupante do cargo de Técnico
em Contabilidade, SIAPE nº 3300787,  SIAPECAD nº 02402653,  lotado(a) no(a)
Reitoria, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e
com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de
23 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1350 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23470.000151/2023-21,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para
52%  à  servidora  CLAUDIA DO AMARAL TRINDADE,  ocupante  do  cargo  de
Psicólogo  Área,  SIAPE  nº  2030176,  SIAPECAD  nº  01813382,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Cidade de Goiás, de acordo com a Lei nº 11.091/2005,
alterada pela  Lei  nº  12.772/2012,  e  com o art.  1°  e  o  anexo I  do  Decreto  n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 22 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1351 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.002209/2023-70,

RESOLVE:

Art.  1º  Rescindir,  a  pedido,  o  contrato  de  trabalho  do  servidor
THIAGO CANCELIER DIAS,  ocupante do cargo de Professor EBTT Substituto,
SIAPE nº 1877903, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, a partir de
22 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1352 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001063/2023-55,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D103  para  D104  ao  servidor  LEWRY
HENRIQUE  MENESES  ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Contabilidade,  SIAPE  nº  3077294,  SIAPECAD  nº  02259329,  lotado(a)  no(a)
Reitoria, relativa ao interstício de 01 de novembro de 2021 a 30 de abril de 2023,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1353 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001065/2023-44,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  C404  para  C405  ao  servidor  CLEBER  DE
PAULA SILVA JUNIOR, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, SIAPE nº
2389161,  SIAPECAD nº  02140837,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia Oeste, e em exercício no(a) Chefia de Gabinete do Câmpus Goiânia Oeste,
relativa ao interstício de 02 de novembro de 2021 a 01 de maio de 2023,  em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 02 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1354 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 30 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001068/2023-88,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E411 para E412 à servidora ISABEL CRISTINA
DOS SANTOS LINO BRANDAO, ocupante do cargo de Administrador, SIAPE nº
1555222, SIAPECAD nº 01318665, lotado(a) no(a) Reitoria, relativa ao interstício
de 03 de novembro de 2021 a 02 de maio de 2023, em conformidade com o § 2º do
art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015.
Efeitos financeiros a partir de 03 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 335 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1355/2023 - REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiásno  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  foram conferidas  pelo  Decreto
Presidencial de 4 de outubro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 05 de
o u t u b r o  d e  2 0 1 7  c o n s i d e r a n d o  o  q u e  c o n s t a  n o  P r o c e s s o  n º
23377.000293/2023-57,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para continuidade dos trabalhos da Comissão
de Processo Acadêmico Disciplinar,  composta pelos servidores relacionados a
seguir, designada pela Portaria nº 1008 - REITORIA/IFG, de 24 de abril de 2023,
conforme razões apresentadas no Processo nº 23377.000293/2023-57.

Titular Matrícula
SIAPE Função

NICOLLI 2051301 Membro
RENATHA 2401256 Presidente

VÂNIA 2030682 Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 26 de maio
de 2023, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de agosto
de 2014, para apresentação do relatório conclusivo.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon
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PORTARIA Nº 1356 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001069/2023-22,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D411  para  D412  ao  servidor  SAULO
RODRIGUES E SILVA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação,
SIAPE  nº  1555276,  SIAPECAD  nº  01318756,  lotado(a)  no(a)  Reitoria,  e  em
exercício no(a) Centro de Inovação Tecnológica, relativa ao interstício de 03 de
novembro de 2021 a 02 de maio de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 03 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1357 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001070/2023-57,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão E411 para E412 à servidora SHIRLEY CARMEM
DA SILVA, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, SIAPE nº 1555476, SIAPECAD nº
01318702,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Inhumas,  relativa  ao
interstício de 03 de novembro de 2021 a 02 de maio de 2023, em conformidade com
o §  2º  do art.  10 da Lei  nº  11.091/2005,  combinado com o art.  15 da Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 03 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1358 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001072/2023-46,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E308  para  E309  à  servidora  DANIELA
VASCONCELOS  ARRUDA,  ocupante  do  cargo  de  Administrador,  SIAPE  nº
2654443,  SIAPECAD nº  01643427,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Itumbiara, relativa ao interstício de 06 de novembro de 2021 a 05 de maio de 2023,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 06 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1359 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001073/2023-91,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D407  para  D408  à  servidora  MAISA
GONCALVES FERREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em Administração,
SIAPE nº 1979398, SIAPECAD nº 01764616, lotado(a) no(a) Reitoria, relativa ao
interstício de 14 de novembro de 2021 a 13 de maio de 2023, em conformidade com
o §  2º  do art.  10 da Lei  nº  11.091/2005,  combinado com o art.  15 da Lei  nº
11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 14 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1360 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001074/2023-35,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão C307 para C308 à servidora TAINA FERREIRA
HERMANO, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº 1661980,
SIAPECAD nº 01764624, lotado(a) no(a) Reitoria, relativa ao interstício de 14 de
novembro de 2021 a 13 de maio de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da
Lei  nº  11.091/2005,  combinado  com o  art.  15  da  Lei  nº  11.784/2015.  Efeitos
financeiros a partir de 14 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1361 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001076/2023-24,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E408  para  E409  à  servidora  ELENICE
FERNANDES PAULA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais,  SIAPE  nº  1556069,  SIAPECAD  nº  01319601,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas, relativa ao interstício de 17 de novembro de
2021 a 16 de maio de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 17 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1362 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001077/2023-79,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  E303  para  E304  ao  servidor  EDUARDO
PEREIRA RESENDE, ocupante do cargo de Bibliotecário-documentalista, SIAPE nº
1143500,  SIAPECAD nº  01923399,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Itumbiara, relativa ao interstício de 23 de novembro de 2021 a 22 de maio de 2023,
em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art.
15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 23 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1363 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001078/2023-13,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  D303  para  D304  ao  servidor  JEAN CARLOS
DIAS FALEIRO, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, SIAPE
nº 1067802, SIAPECAD nº 02249902, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus
Goiânia Oeste, relativa ao interstício de 22 de novembro de 2021 a 21 de maio de
2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 22 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1364 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001079/2023-68,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão C404 para C405 à servidora CARINA GARCIA
CAMPOS,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  SIAPE  nº  2395069,
SIAPECAD  nº  02147232,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Senador
Canedo, relativa ao interstício de 22 de novembro de 2021 a 21 de maio de 2023, em
conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005, combinado com o art. 15
da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 22 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 345 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1365 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001080/2023-92,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão C407  para C408  à servidora ANA PAULA DE
LIMA CAMPOS,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em  Administração,  SIAPE  nº
1982965,  SIAPECAD nº  01768428,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Aparecida de Goiânia, relativa ao interstício de 22 de novembro de 2021 a 21 de
maio de 2023, em conformidade com o § 2º do art.  10 da Lei nº 11.091/2005,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a partir de 22
de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 346 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1366 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001082/2023-81,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão  C407  para  C408  à  servidora  MARCIA
TATIANNE  CARDOSO  TRINDADE,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  em
Administração,  SIAPE  nº  1982336,  SIAPECAD  nº  01767802,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativa ao interstício de 22 de novembro de
2021 a 21 de maio de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 22 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1367 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.001084/2023-71,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional  do Nível de
Classificação/Capacitação/Padrão C407 para C408 à servidora PATRICIA ARAUJO
BARINI,  ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº 1919266,
SIAPECAD nº 01768098, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de
Goiânia, e em exercício no(a) Coordenação de Administração Acadêmica e Apoio ao
Ensino do Câmpus Aparecida de Goiânia, relativa ao interstício de 22 de novembro
de 2021 a 21 de maio de 2023, em conformidade com o § 2º do art. 10 da Lei nº
11.091/2005, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784/2015. Efeitos financeiros a
partir de 22 de maio de 2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1368 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

considerando o que consta no Processo nº 23744.000374/2023-21,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, por força de decisão judicial contida nos processos nº
23372.001089/2023-01 e nº 1030009-30.2023.4.01.3500, o afastamento da servidora
Adrielly Melo Borges, ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula
SIAPE nº 3077372, lotado na Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão no
Câmpus Uruaçu do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás,
para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso público
para o cargo de Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da carreira
Políticas Públicas e Gestão Governamental, da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal, no período de 24/05/2023 a 16/06/2023.

Sandra Abadia Ferreira

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1369 - REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001091/2023-72,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento do país da servidora CHRISTIANE
BORGES SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  2804957,  SIAPECAD  nº  01753307,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, e em exercício no(a) Coordenação de Recursos
Humanos do Polo de Inovação Embrapii/IFG, com ônus limitado, para participar
do(da) evento tecnológico, Diana Initiative, BsidesLV e Defcon, a se realizar em Las
Vegas, Nevada, Estados Unidos, da reunião acadêmica e da visita ao laboratório na
Northern  Arizona  University,  em  Flagstaff,  Arizona,  Estados  Unidos,  conforme
disposto art. 1º, inciso V, do Decreto nº 1.387/1995, no art. 1º, inciso II, do Decreto
nº 91.800/1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de abril de 2009, e na
Portaria  IFG nº  1.541,  de  8  de  julho  de  2016,  pelo  período de  05/08/2023  a
16/08/2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1370 - REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000136/2023-83,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  sem paridade  com
proventos proporcionais, à servidora LUZIA MARA PIRES GUASCO ocupante
do  cargo  de  Técnico  em Secretariado,  Código  de  Vaga  nº  0971389,  SIAPE nº
2150332,  Nível  de  Classificação/Capacitação/Padrão  de  Vencimento  D406,  em
regime de 40h semanais de trabalho, nos termos do art. 10º, § 1º, Inciso I e do art.
26, § 2º, Inciso II, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: segunda, 11 de dezembro de 2023 as 10:53. Página 351 de 354.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 1371 - REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.002120/2023-11,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  com  proventos
integrais e paridade, ao servidor PAULO CESAR PEREIRA ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código de Vaga nº 0208768,
SIAPE nº  0270960,  Classe/Nível  D404,  em regime de  Dedicação Exclusiva  de
trabalho, nos termos do art. 20, I-IV, § 2º, I, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1372 - REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000282/2023-17,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1334, de 29/05/2023, que trata
de:

"Art.  1º  Dispensar  a  servidora  MEIRE  LISBOA  SANTOS
GONCALVES,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  2302924,  SIAPECAD  nº  02061440,  da  função  de
Coordenador(a),  FCC - 01, do(a) Coordenação Acadêmica do Câmpus Cidade de
Goiás, UORG-289, ficando seu exercício vinculado à UORG-77. Efeitos a partir de 29
de maio de 2023."

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1373 - REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000350/2023-30,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora MEIRE LISBOA SANTOS GONCALVES,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2302924, SIAPECAD nº 02061440, da função de Coordenador(a), FG - 01, do(a)
Coordenação  Acadêmica  do  Câmpus  Cidade  de  Goiás,  UORG-289,  ficando  seu
exercício vinculado à UORG-77. Efeitos a partir de 29 de maio de 2023.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora
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PORTARIA Nº 1374 - REITORIA/IFG, DE 31 DE MAIO DE 2023

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 5  de outubro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000293/2023-57,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo para continuidade dos trabalhos da Comissão
de  Processo  Acadêmico  Disciplinar,  composta  pelos  servidores  relacionados  a
seguir, designada pela Portaria nº 1008 - REITORIA/IFG, de 24 de abril de 2023,
conforme razões apresentadas no Processo nº 23377.000293/2023-57.

Titular Matrícula SIAPE Função
Renatha Cândida da Cruz 2401256 Presidente
Nicolli Godoi Pereira 2051301 Membro
Vânia Cláudia Guimarães 2030682 Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 26 de maio de
2023, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de agosto de
2014, para apresentação do relatório conclusivo.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

Oneida Cristina Gomes Barcelos Irigon

Reitora


